
N R  N.O 152, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 2731201 2 
Aviso 51 21201 2 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 317, de 
01 de agosto de 201 1, que autoriza a Associação Comunitária de Radiodifusão Vitória 
FM de Passagem Franca do Piauí executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Passagem Franca 
do Piauí, Estado do Piauí. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)) 



Mensagem n" 273 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 3" do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas as entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n q 9 7 ,  de 6 de junho de 201 1 - Associação dos Moradores do 
Bairro de Fumas, no município de São José da Barra - MG; 

2 - Portaria n q 9 9 ,  de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão de Cajazeiras, no município de Pio IX - PI; 

3 - Portaria nQ 204, de 6 de junho de 201 1 - Associação ONG Rádio Comunitária 
Mão Amiga, no município de Quissamã - RJ; 

4 - Portaria n 9 0 6 ,  de 6 de junho de 201 1 - Associação de Moradores da Vila 
Davi, no município d e  Davinópolis --MA- - - - -  - 

5 - Portaria nQ 233, de 13 de junho de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Piaçu - ARCOP, no município de Muniz Freire - Distrito de Piaçu - ES; 

6 - Portaria 1-1936, de 13 de junho de 201 1 - Associação Arroio-Grandense de 
Difusão Cultural, no município de Arroio Grande - RS; 

7 - Portaria n V 3 7 ,  de 13 de junho de 2011 - Associação Comunitária 
Bomqrogressense de Comunicação, no município-deBom Progrsso - RS; 

- - - - - - - - - - - - - -. - - - - - - - - - - - - - 

8 - Portaria n" 238, de 13 de junho de 201 1 - Associação de Rádio Difusão 
Comunitária de Correia Pinto Voz da Terra FM, no município de Correia Pinto - SC; 

9 - Portaria 11939, de 13 de junho de 201 1 - Associação Cultural Artística de 
Cerquilho, no município de Cerquilho - SP; 

10 - Portaria n" 260, de 8 de julho de 201 1 - Associação Comunitária Rádio 
Integração FM, no município de Itapejara D'Oeste - PR; 

11 - Portaria n q 6 1 ,  de 8 de julho de 2011 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Município de Cascavel, no município de Cascavel - PR; 

12 - Portaria nQ 312, de 1" de agosto de 2011 - Associação Comunitária e 
Cultural de Jerônimo Monteiro, no município de Jerônimo Monteiro - ES; 

13 - Portaria n" 317, de 1-e agosto de 201 1 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Vitória FM de Passagem Franca do Piauí, no município de Passagem Franca do 
Piauí - PI; 



14 - Portaria n q 2 4 ,  de 1"e agosto de 201 1 - Associação Cultural e 
Comunitária Termas de Ibirá, no município de Ibirá - SP; 

15 - Portaria n q 4 0 ,  de 17 de agosto de 201 1 - Associação Comunitária e 
Beneficente Amigos do Rio Pau D'Arco, no município de Pau D'Arco - PA; 

16 - Portaria n" 346, de 17 de agosto de 201 1 - Associação Cultural 
-- - - - -- - - 

Comünitárk de Cruz das Posses, no município de Sertãozinho - SP; 
1 7 - Portaria 11" 364, de 17 de agosto de 20 1 1 - Associação de Desenvolvimento 

Comunitário dos Moradores do Bairro Adelaide Menezes, no município de Sapeaçu - BA; 
18 - Portaria 11992, de 12 de setembro de 201 1 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de Santa Rosa de Lima - ARACOSROL, no município de Santa Rosa de Lima - 
SE; 

19 - Portaria n 9 9 5 ,  de 12 de setembro de 201 1 - Associação Comunitária para 
o Eesenvolvimento Artístico e Cultural do Graça - ASCACG, no município de Graça - CE; 

20 - Portaria n q 5 8 ,  de 13 de outubro de 20 1 1 - Associação Comunitária Amor 
Verdadeiro, no município de São José do Divino - MG; 

21 - Portaria nQ 459, de 13 de outubro de 201 1 - Associação de 
Desenvolvimento Social e Cultural de Belo Vale "ADESC-BV", no município de Belo Vale - 
MG; e 

22 - Portaria n" 46 1, de 13 de outubro de 20 1 1 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura dos Amigos de Itamarandiba, no município de Itamarandiba - MG. 

- - - -  - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Brasília, 21 de junho de 2012. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária de Radiodifusão Vitória FM de 
Passagem Franca do Piauí, no Município de Passagem Franca do Piauí, Estado do Piauí, explore o 
serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo a integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ53000.0 13422120 10 que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a prodiizir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do 5 39 do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARLA N" 1 7  DE lQ DE AGOSTO DE 2011. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso I1 do ast. 9% ast. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n9 .612 ,  de 19 de 
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo no 53000.013422120 10, 
resolve: 

Art. l%utorgar autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão Vitória 
FM de Passagem Franca do Piauí, com sede na Rua Pedro Amâncio, 68 - Centro, Município de 
Passagem Franca do Piauí, Estado do Piauí, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e noimas complementares. 

Ast. 2% entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 05"51739"S e longitude em 42"26'25"W, utilizando a 
freqüência de 87,90 MHz. 

Ast. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do $ 3" do ast. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do 
seiviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Ast. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PA~JLOBERNARDO SILVA \ 
Ministro de Estado das Coinunicações 



Aviso n q  1 2 - C. Civil. 

Em 21 de junho de 2012. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES - -- - - - 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nB 197, 199, 204 
206,233, 236 a 239,260,261, 312, 317, 324, 340,346, 364, 392, 395, 458, 459 e 461, de-201 I.-'- 

/ ,  

Atenciosamente, n 

GLE SI HOFFMANN 
Ministra de / stado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

; De ordtlrn. ao Senhor Secretár;cb ,, 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
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FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO ,4-2 h .  

REQUERIMENTO P m 4  AUTORIZAÇAO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Esmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A &Sbc . CONU r ~ i  r n g ~  DE RRDIOD~FUGO V .  ÇH DC PWW F W ~ .  DO P i'' 

(denominaç50 da requerente), inscrita no CNPJ sob o I- //. 6'49. 299 1 - 0  -20, com sede 
, na cidade de 

6 i ,  -395 - - , Telefone OXX(56 ) 
n e m i z G ' d . k  , entidade sem fins 

U 
lucrativos, qegaKente constitiiída e devidanientc registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente a presença de Va. Es!, em atendiinerito ao .A.viso - , apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma 11: 112004 - Norrna Complemeritar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC 103, de 23 de janeiro de 2004, pliblicada 
no DiBrio Oficial da União de 26 subseqüente. 

?hSS&€?A FWCA PP P I M ~  10 de &~?EcQ de 733v.  
7- 

(local e data) 

(assinat~ira do repre~ent&~:e IepI ~ i a  entidade i 

h'on,e do representante da entidade: PHRLO R ~ A E M  R &O L / M A  
CPF: OIj.2?3.S?3-6/ 

I - RELAÇAO DE DOCC~MEXTOS APRESENTADOS 
! I - C'ópia de comprovaiitz de inscriçfio no Cadastro Nacionnl de Pessoas .lui-ídica~. do 
:klinistéri« da t:a:<cnda- C'VI'JiMF 

r 3 - Aia de Consti~uiçào da entidade devidamente registrtida 1 sim I vão  1 

7 -- Irslatuto Social. devidamente registrado 

- 
1 - .\ta de eleiçào da diretoria em z~ercício. devidamente registrada 

1 5 - Rclaçào contendo o n o m  de todos os associados pessoas naturais c juridica': 17-1 

Siri? 

I 

i 6 - Prova de que seus diretores sâo brasileiros natos ou riaturalizados Ilá mais de dez &n«s Siin 

I 

NESTA DATA 

L~,-Q&I&?E 

h 

kdo 



i.. 

. . ' . I  '._,:: - 
,- ::.: ~.., 

...... ' .  , , : . 
I,. .'. 2 

i_-: 

.. ) 
.*; L 

..? -.i'; . . .-S c > -  

7- Prova cie que seus dir;tores são inaiores de dezoito anos ou eniancipados 
I 

8 - Declaração. assinada pelo representante legal. especificando o endereço completo da 
sede da entidade 

Sini 1 Yãci 

Sim I Não 

>( I 
9 - Declaração, assinada pelo representante legal. de que todos os seus dirigentes residem 

na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade. conforme o 
,.-',n 

1 1  - Declaravão, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é euecutante de Sim Não 
qualquer modalidade de sen iço  de radiodifusão. inclusive comunitária ou de qualquer serviço de 
distribuição de  sinais de televisão mediante assinatura, bem corno de que a entidade não rem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados. pessoas que. nessas condições. participem de 
outra entidade detentora de outorga para euecuçâo de qualquer dos serviços mencionados 77 

10 - Declaração. assinada por todos os diretores. corn?rometendo-se ao tiel cuinpriinento 
das normas estabelecidas para o Serviço 

Sim 

X 

- 
Não 

Sini 

X 

12 - Declaração. assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
cmisqora, se houver 

Não 

13 - Declaração. assinada pelo representante legal. de que o local pretendido para a 
instalac;ào do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposio ao ç~ihitern 18.2.7.1 ou 

1 rndcreço proposto para instalação do sistema iradiante 

Sini 

x 

- 

Não 

18.2.7. I .  I da Norma Complemsiiiar n~ IR004 - 1 X 
Sim 

I4 - Declarwção. assin:~da por profissional habilitado ou por rcprrsentsnit: !c.g:~I il? 
riitiiladc. c ~ i ~ f i r m a n ~ l o  as coordenadas geográficas. nz padronização GPS-C.Al)hO oii M'GS 84. e o 

I indicados em seu requerimento. caio seja sclecionado 

h ã o  

Sim 1 NSo / 
, [ 

r 15 - Declarai;ão. asxinada pelo representante legal. de que a eiiiidadc dlvescntarh Prc~jctci 

16- Compro\ante de recolhimento de taxa relativa as derpesas de cadastrarncnto r- 

1 7écnico de acordo com as di!;posiçdes da "iorma Coinplementar n2 1'2004 e com os dados 

1 -- 4lanifestação de apoio individual contendo o nome. o número da ide~tidade.  o endereço 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante 

I 1.1 - Soma das manifestaçòes individuais apresentadas I 

i i 

2 - Manifestação dc apoio coletiva. apresentada sob a forma de a h a i ~ o  -iscinsdu contendo 1 ~ i i n  1 Yii~o 1 , o noriie. o número da identidade. o endereço do domicílio ou residfncia. o COdigo dr 1 

,'.: ,i) P!.liiili ... ,S. ::: 
3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associ3riva< 

legalmente constit~iídas e sediadas na área pretendida para a execução do Servito. coritendo a 
- CONFERE ?OU D Of? 

(fenoniinação da entidade apoiadora. o endereço da sede. o Código de Endcreçamcnto Postal r 
Endereçainento Postal (CEP)  e a assiiiarura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifescaçõi:~ de apoio çnlcti\:as. apresentadas 
soh a foima de abaixo -assinado 

(CEP) e assinatura do representante legal I I I I 
I 

/ I  O A G O i g  1 
E 

1 ! 
i 

.. . - . . 



. . . . 
> - . .  

. .  3 :j,, 
, . . 

. : ,L,, <i :. 
k-.. 

1 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 

>' 

assinaturas constantes de .4ta de .Assembléia Geral. convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comiinitária 

3.1 - Soma das inaniièstações de apoio das entidades associdtivas e comunitárias 
apresentadas 

I 

1 . 1  - Soma das assinaturas constantes da .4ta de AssemblCia Geral 

. ~ 

.i ,..?:r .,- ,Z? -, ' 

111 - ACORDO PARA ASSOC~ACÃO D,4S ENTIDADES 

Declaro, sob as penas da lei. como representante legal da entidade requerente. para fins de inslrução do processo 
relativo R solicitação de autorização para esecução do Serviço de Raciiodifusào Comunitária. junto ao hifinistkrio das 
Conlunicações, que toda a documentação descrita neste formulário esta sendo apresentada ein ori-inal ou c6pia 
autenticada e em conformidade com o subitern 7.2 da Norma Complementar no 112004, beni como as ai?rmaçi,es feitas 
são \lerdadeiras e de minha inteiru res~onsabilidade. 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço. a requerente 
declara que concorda em associar-se as demais entidades. 

Indicar abaixo os cndere~os  para corrcspond?nci:i e cio sistrm:! iriadiaiiic. dc niiicio agili/.t!r o si-ii c:i,iastr« r 
aiidameiito c;s processo. 

Si17 I l j à o  

X I 

!<nJereça para cori-espondericiz : gufl ! F R ~  NC I 'SLO Ç/LGu i 322. cWTy 921 cidaílc de 
W A C  EM F W C A  00 P l f t  ur- . Estado PM J . ckp __6@3Zx--___-44&. 

'rclefònc para contato: OXX-JL:-~.~~&J q b z  -4Cl86 
Caireio cíetr<inico ( ~ - m a i i ) ~ ~ ~ ~ ~ ~ & ~  . cgry - 

Pretende instalar sistema irradiante de s u a  ehtí1ç30 na 
--RUA: K o g Q  AMRU$('O 6% cEumn, j 34~$4~ f l u  M p ~ ~ ~ c ~ ~ : n c i e r e ~ o  compiiioi. ~c 
coordenadas geográficas: J$--" ' 00 " S  de latitude e YZ" L6 ' q(? "M' dc longitude 

ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal. todos os doc:un~eiitos acima i-clacionados de\,cr8o scr api-escntados 
juntamente com cste requerimenio. 





C E R T I D Ã O  

C e r t i f i c o ,  e  dou f é ,  haver r e g i s t r a d o  o  

E s t a t u t o  da Associaqão Comunitár ia  de FadioDifusZo 
- Vitória Fm, dc Passagcm c r a n c ~  do P i s u i ,  sob o  no 

057, à s  f o l h a s  70, do livro A-1 ,  ( R e g i s t r o  de 

Pessoas Jurídicas) des L c  (33  L'(:Ó rio, consoante 

e s t a b e l e c e  o a r t i g o  1 1 4  da Lei 6.015/73,  xos  t e r n o s  

da cópia a p r e s e n t a d a  por Vit6ri .ù Régia  F r e i t a s  R ê q s .  

O r e f e r i d o  é verdzde e  dou f é  
I 

Água Branca P i a u í ,  0 1  de marqo de 2 0 1 0 .  

+$-\. 
Antonia L e a l  P4 ~s F e r r e i r a  L e i t e  

T i t u l a r  - -- 
6; .;+v V J ~ ~ L I ~  . -::L 

L~~?:.~;,,tic $8: Qmt,~k,., 
c()F;r': - *  -?'r. 



ASSOCIA~ÁQ COMUNITÁRIA DE R A D I O D I ~ S Á O  
DE PASSAGEM FMNCA DO P I A U ~  

Rua Pedro Amâncio, 68, Centro, CEP: 64395-000 
Fones: (86) 9429-4746 / 9954-281 7 / 3232-7986 -',h, 

ESTATUTO SOCIAL 

I - DA DENOMJNAÇ~~O, SEDE E FLNS Ta-. 

~rt . ' l"  - A As.sociaçCo Comrrnifhrin de Ra[liorlifi~.sr'io Vitória Fnz clcr Pnssarcrtt Franca do Pinrtí, 
doravante denominada ASCCIRVIFM-PFPI, é unia entidade civil de direito privado, sem fins 
lucrati'vos, de diiração indeterrninadn , de  caráter c~iltiiral c social, de gestão con~iir-iitária, composta 
por número ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes de 
entiaades da comunidade atendida, para fins não econômicos, do Município de Pmsapenz Francn do 
Piarri, Estado Pirruí, com sede, na Rrrn Pedra AntcIncio, 68, ccn fro 

Parágrafo Único - A(o) ASCORV7FM-PFPI utilizará como denominação fantasia Rndio 
Comunithin Vitbricr FM território nacional. 

Art.2"- A Assoc;aç[To G~?tunifnrin [Zc RndioriifirsrTo vifhrin fi; cdc Pnssafcin Fmncn do Piarri tem 
por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportur~idade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 

-.c 
comunidade; 

b) oferecer n~ecanismos a formação e integraçiío da comunidade, estimulando o Jazer, a cultura, o 
esporte e o convívio social; 

c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; 

d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de aluação dos jornalistas e radialistas, 
de conformidade com a legislação profissional vigente; 

e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 
possível. 

f) Coletar, pesquisar, elaborar e divulgar nos meios de comunicação locais, regimais, .nacionais 
informações de cunho político,social, cientifico, cultural, artistico c desporti fefd+?&&8os $; 

X!io.. .O(IC d > z  Cnmuo&.(. comunidade ou de seu interesse. CÚNÇEPC - I - n r t ~ .  

I1 - respeitar e atender aos seguintes princípios 1 O A G o : O i  
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas , m ben~ficio do i 

desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integraçã 

comunidade atendida; \i I 

c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favoiecendo a in:eghÇão dos 
membros áa comunidade atendida; 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convicção político -ideológico 
partidário e condição social nas relações comunitárias, 

$1" É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer discriminaqão política, 
filosófica, racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer natureza na admissão dos associados; 

$2" Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias polêmicas, 
na programação opinativa e informativa, diwl~ando, sempre, as diferentes interpretações. relativa3 
aos fatos noticiados; 



rtela Leal de Araújo - Tabeliã. 
-130 - Teresina - PI - Fone: (86) 32216665 

-, . -- 
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$3" Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões 
assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sigestões, 
reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação para 
fazê-lo, mediante pedido encaminhado a direção responsável pela Rádio Comunitária . 

i 

Art. 3" - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada 
culpa no desempenho de suas funções. 

ita da AssocincZo Comunifnrin ile I$nrliorlifusifo Vithria Fin de Pnssnaem Frmca db 
izada, única e exclusivamente, para a consecução de suas finalidades institucionais e 

rá admitida a remuneração de seus dirigentes pelo exercício de suas fiinções, bem como a 
ição dc lucros (sobras), dividendos, vantaçens ou bonificações a qualquer dos seus.associados '. 

! 

11 - DOS ASSOCIADOS 
. 5" - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 

rmulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde 
ue se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

-. ' Art. 6" - A As.socirrçto Conzrtnifdrin de Rnniodifirsiío Vitbrin f i z  de Pnssnfenz Frnnca cln Pinrrí 
A '  será composta pelas sem-intes categorias de associados: ( 

I -FUNDADORES -formada por todos aqucles que assim- a ata de fund?ção,c coníribuirem rcgularmcnte; 
I1 -SÓCIOS CONTRIBUINTES OU EFETIVOS Aqucles quc se Integrarem aos quadros da Entidadc após sua 
fundação, passando a pagar rcgularmcntc a contribuição finaiiccir;i cstabclccida cri1 AG. 

. 111 -SÓCTOS FIONORARIOS - Pcssons qiic pfcsí:ir~iii boric scn-içoi :r critidndc. c scri cscolliido pc1:i Dirt:t~ri:i c 
votodo crn AGE. 

, Art.'7" - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

. . Art. 8" - São direitos e deveres doS associados: 
, a) o direito de voto e de concorrer as eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 

atendam ao disposto no 32" do art. 12; 
L 

, b) manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AGE 

Art. 9" - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo 
justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja indicada 
mediante requerimento dirigido a diretoria que, frentc a procedência da solicitação, deverá submetê- 
la a Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação fùndamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 
Art. 10 - São orgãos da Assncin~fio Cornrt~~if<irin de Re~iiodifi~sGo Vithrin @?i -ífe&,r(12en~ -" 

Franca do Piorar': I 6 , 1 I 

a) Assembléia Geral ; CONFl',?r *.. '. ,*e*,. i 
b) Diretoria ; 
c) Conselho Comunitário 

11 - A Assembléia Geral, órgão máximo, de deliberação da ~ s s o c i n c d  Contnni kria de --*-- I Radiodifusifo Viforia Fnr de Pns~n~enz Frtrncri (h Piccrlí, será composta por seus ,\ I. i c 0s: e 
ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia do mês de fatereiro para avaliação e pkstação de 
contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, projetos c assuntos Deverá 
ordinariamente, ocorrer a cada ano para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e 

d 
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extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteraçi%d2.@a@ti;ria, 
respeitando-se o disposto no $1". 11 &' 

3 1" - A AG poderá ser convocada extraordinariarilentc peja niaioria da diretoria, por um terço dos i 
associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados (colaboradores ou efetivos), para 
disciissão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a de!iberação se relacionar .$- 
destiiuição de dirigentes ou alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos 
presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em 
primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de uni !erço nas 
convocações seguintes. 

$2" - .A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edita1 ou 
comunicado afixado na sede da Rbdio Cornr~nithrin CGtória Fnt e estúdio, bem como na sede das 
entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro 

, chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da 

> . .+' ' reunião. 
-i. 

93" - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos associados aptos 8 

votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de associados aptos a 
votar, respeitadas as disposições dispostas no $1 O. 

' , 94" - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou extinção da 
entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 
mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no $1". 

' Art . 1 2 - A Diretoria da Associaçiio Con~rinithrin ck Rnr/ioclifitsio Vitnrin Ftn (/e Poxsqvm Franca 
do Piauí, órgão executivo e administrativo, será composta por um Diretor Geral, um Diretor 3 

Administrativo e um Diretor de Operações, eleitos em Assembléia Geral para um mandzito de . .... . 
anos, permitida a reeleição. ; 

$1' - A Diretoria da Assnciaç% Comunitn'rio de Rndiodifusiio Vitória Frn de Pnssafeni Frnncn do 
Piauí poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em parte, mediante decisão em 

' Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no $1". 1 

. . 9 2" - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e ! 
* .  maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área d'&;cõil~q@dade- -- . T i  

SLIL .. L,.. 

: atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo qde$kpiS;,&çgw,,H.( 
, imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 1 CCINFFI?~ '-.l3kd o ~ Q V :  

i .  
i [ i  

Art. 13 - São atribuições: I 1 O AGO ifl 1 
r' 

H . I :  - I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o património da entidade 1 -- - .- 
b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; i 

- .- .--<R. ^ 

, c) Representar a Associação Comunitória de Rudiodifuxiío Którin Fm fie Passnpem hnflcn'do 
Piauí em atos públicos ou internos. \ *  

d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da Associnçfin Comrinitn'rin de Rndiodifrisfio 
vitória Fm de Passaeem Franca do Pinrií 

e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de ; 
Atividades; i 

f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
i )  Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos par-a a realização c desenvolvimentos das finalidades da . .  A 
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autorização da Assembléia Geral; i 

11) De cada dirigente. 
a) Ao Presidente compete: representar a Associncfio Cort~rtnifríria de Xndiotlifrtsí?o Vitória Ftn cic, 

Passa,cetíi Franca do Piazcí, passiva e ativa, judicial e estiajudicialmente, coordenar e presidir as I\ 
reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, 
movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o 
voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos 
necessários a administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos, participar e 
presidir as reuniões do Conselho Comunitário; 

b) Ao Diretor Administrativo compete gerir as atividades administrativas e financeiras da entidade, 
dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, assinar conta conjunta com 

demais responsáveis e assinar com o Presidente todos documentos concernentes a vida 
financeira da AssociacEo Comunitária de Rnt/iodifis60 Vitória F111 de P a ~ s a ~ e m  Franca do 
Piauz', secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua suarda os livros, atas e 
pareceres da entidade, bem como todos os documentos relativos a tesouraria e secretaria, diriçir e 
supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração do 
movimento econômico financeiro da entidade; 

c) Ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus asprctos legais, 
técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimonio considerado no âmbito 
das operações relativas ao serviço de radiodifusão, promover a integração da comunidade com o 
'serviço prestado; 

n/ Art. 14 - O Conselho Comunitário, eleito e Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais 
como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, dcsde que legalmente 
instituidas, com o objetivo de acompanhar a proçrainação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 

, Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu reçimento interno e 
cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, 
devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação. 

h 

JV - DAS ELEIÇOES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se cntregucs ate três dias antes da Asseribléia Geral 
de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de nominata completa e pelo devido 
expresso consentimento de seus membros bem como do referendum de, no mínimq=5um décimo de- 
associados aptos a votar. - ' . F ' I J ~ L I ~  - Gb .. 

. '~'~~. ,*.u!l lf l  Q,rnUfl <.., 
1 ClJtJ* ' Vf. 

$1' - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bern como o v 'to cum~ilativo ou 
por procuração I B d 6 0 ; 8 i  1 I 

$2" - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos o 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o míriin.io 
dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha do critério para contagem seitá decidida 
no início da AG. i 

v - DA PROGRAMAÇÃO 
1 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas ná - - .  . . .  - .  .. - -  - . . 4 
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Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formaçâo de redes, excetuadas as '-, 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes . ' I .  \-i ? 

Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis Também será vedada a cessão ou - 

arrendamento da emissora do Sen~iço de Radiodifùsão Comunitária ou de horários de sua 
J 

programação \ 

VI - DA RECEITA E DO PATRIRIONIO 
Art. 17 - O Patnmônio e Receita da As.sncinç20 Cotnirnifhrin de leRndiod~frrs<n> Vi fMn Fnz rle 
Passazem Fmncn do Pinuí será composto pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia 

a Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de 
depósitos bancários e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios tinanceiros anteriores 
transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem 
como por aqueles decorrentes do patrocínio sob fornia dc apoio cultural 

( Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. I 

v111 - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Asseiilbleia 
Geral Extraordinária, especialmente cowocada par-a este fim, sendo exigido o voto concorde de dois r 

terços dos presentes a Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um tcrço nas convocações seguin'tes 

Art. 1 9" - A d i sssolução da /i,s.snt.in<.(7o f i ) t r r r i  tiiidriíi ric h!fll/iOdifiisíío Vifhrifr Fnt rlc Pnssn~ern 
Franca rio Pic~uí ocorrerá segundo decisão dc Asscrnbléia Geral, c o rcmancsccnte dc scii 
patrimônio liquido, será destinado a entidade dc fins n8o cconôiiiicos congêncrc, definida na 
Assembléia. 

Vi11 - DISPOSIÇÕES FINA JS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a AG, pelo 

,. associado que se achar prejudicado 
i 

h. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 20 de fn'ereiro 303* e entra em vigor na data 
de sua inscrição no de pessoas jurídicas, averbando-se a este registro todas as por 
que passar. 
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C e r t i f i c o ,  have r  p ro toco lado ,  sob o  n o .  

1 1 2 4 ,  f o l h a s  99 do L iv ro  4-B, c m  da t a  de 01 dc 

marco de 2 0 1 0 ,  p a r a  fins de r e g i s t r o ,  n a  íormâ 

e s t a t u í d a  p e l o  a r t i g o  127 da L e i  no 6.015/73, 

( R e g i s t r o  I n t e g r a l  de t í t u l o s  e documentos) ,  Ata 

de Fundação da Assoc iação  de Radio Difusão  V i t ó r i a  

EM, de Passagem Franca do P i a u í ,  nos termos 

r e q u e r i d o  po r  V i t ó r i a  Régia F r e i t a s  Rêgo. 

O r e f e r i d o  é verdade  e  dou f é .  

Água Branca P i a u í ,  01 de março de  2010. 
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A S S Q C ~ A Ç A ~  C O ~ R ~ ~ I ~ T A R I A  DE RÁBIODIFUSAO VITQRIA Fhli DE PASSAGEM FRANCA DO P I A ~ ~  
RÁDIO COMUNITÁRIA VITÓRIA FM 

CMPJ: 11.649.29918001 -26 
RUA PEDRO AMANÇIO, 68- CENTRO 

CEP: 64.395 - 000. PASSAGEM FRANCA DO PIAU~ - PI. 

Diretoria Executiva 

Diretor Presidente: PABLO RUBEM REGO LIMA 

CPF: O1 3.279.573-61 

Vice Presidente: DANIELA FERREIRA DE FREITAS 

CPF: 624.297.523-87 

f' 
b.*,etor de Opemções: MOISÉS FERREIRA LIMA NETO 

3PF: 373.800.363-00 

Conselho Comunitario: PEDRO DE ALCÂNTARA RRITO DE CARVALHO 

CPF: 099.073.1 93-68 

Conselho Comunitário: DOURISVAN ALVES DA SILVA 

CPF: 173.599.858-38 

Conselho Comunitário: PAUL, REGINA FREITAS REGO NUNES 

CPF: 384.61 5.873-91 

(' 

Gonselho Comunithrio: GERONIMO RODRIGUES NETO 

CPF: 517.099.373-00 

Conselho Comunitário: MARIA MARLENE FERREIRO SOARES 

CPF: 133.879.283-00 

Membros: JOÃO BATISTA PEREIRA 

MARIA ADINA DE FRANÇA LEITE 

MARTA AUGUSTA DA SILVA 

GENIVAL ALVES RODRIGUES 

LUIZ VITÓRIO DA SILVA 

*. .-.- .'T 

1 0 AGO 'LO 



MARIA DO SOCORRO LIMA 

BENEDITO C~CERO CARVALHO 

ANTONIO DION~SIO DA SILVA 

RAIMUNDO GUALBERTO RÊGO 

JOSÉ RUBEM LIMA NUNES 

MARIA JOSÉ LOPES DA SILVA 

VITORIA REGIA FREITAS REGO 
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ASSOC~AÇÃQ COM~NIT~RIA DE RÁDIODIFUSAO VITÓRIA FM DE PASSAGEM FRANCA DO PIAU~  
RÁDIO COMUNITARIA VITÓRIA FM 

CNPJ: 11.649.29910001 -26 
RUA PEDRO AMANÇIO, 68- CENTRO 

CEP: 64.395 - 000. PASSAGEM FRANCA DO PIAU~ - PI. 

Pablo Rubem Rêgo Lima, na qualidade de representante legal da Associação Comunitária de Radiodifusão 
Vitória FM de Passagem Franca do Piauí , declaro para os devidos fins que: O endereço completo da sede da 
entidade é na Rua Pedro Amançio, 68- Centro. Cep: 64.395 - 000. Passagem Franca do Piaui - Pi. 

n$ (Represen??n?e lega!) 

Passagem Franca do Piaui, 09 de Março de 201 0 



ASSOCIAÇÃO COMINITAR~A DE RÁDIODIFUSAO VITÓRIA F1\4 DE PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ 
RÁDIO COMUNITARIA VITÓRIA FM 

CNPJ: 1 I .649.29910001-26 
RUA PEDRO AMANÇIO, 68- CENTRO 

CEP: 64.395 - 000. PASSAGEM FRANCA DO PIAUI - PI. 

i 
Pablo Rubem Rêgo Lima, na qualidade de representante legal da Associação Comunitária de 

riadiodifusão Vitória FM de Passagem Franca do Piauí, declaro para os devidos fins que: Todos os dirigentes 
da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se a localidade for menor ou igual a 
3,5km, na área urbana da localidade. 

Passagem Franca do Piaui, 09 de Março de 201 0 



ASSOCIAÇÃO COMIMITÁRIA DE RÁDIODIFUSÃO VITÓRIA FM DE PASSAGEkl FRANCA DO PIAUI 
RÁDIO COMUNITÁRIA VITÓRIA FM 

CNPJ: 11.649.29910001 -26 
RUA PEDRO AMANÇIO, 68- CENTRO 

CEP: 64.395 - 000. PASSAGEM FRANCA i30 PIAU~ - PI. 

Nós, abaixo assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Comunitária de Radiodifusão Vitória Ali de Passagem Franca do Piaui, declaramos. para os devidos fins, que nos compmmetemos ao fiel 
~mprimento da Lei n."9.612198, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

Pablo Rubem Rego Lima (presidente) 
CPF: O1 3.279.537.61 

~ o i k é i s  ~errèira  Lima Neto (Diretor de Operações) 
CPF: 373.800.363-00 

Daniela F, de Freitas (Diretora Administrativa) ~edro'de A. B. de Carvalho (C. ~hmunitário) 
. 

Dourisvan Alves da Silva (C. comunitário) Paula Regina F. #ego Nunes (C. Comunitário) 

Gerônimo Rodrigues Neto (C. Comunitário) Mana Mariene Ferreiro Soares (C. Comunitário) 

CPF: 133.879.283-00 P-- 
e r - .  .. .- . - / *:c ,;:.,.!) .. . -,. ., 'i 
; ,>!:'i;; .<i10 dac Qmil!; . i j W/JFER&, ,''i>\.i :i 9F1r 

I 



ASSOCIAÇAO COM~NITARIA DE RÁDIODIFUSÃO VITÓRIA FM DE PASSAGEM FRANCA DO PIAUI 
RÁDIO COMUMITÁRIA VITÓRIA FM 

CNPJ: 11.649.29910001 -26 
RUA PEDRO AMANÇIO, 68- CENTRO 

CEP: 64.395 - 000. PASSAGEM FRANCA DO PIAU~ - PI. 

Pablo Rubem Rêgo Lima, na qualidade de representante legal da Associação Comunitária de 
adiodifusão Vitória FM de Passagem Franca do Piauí, declaro para os devidos fins que: a entidade não é 
xecutante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 

distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu 
quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de 
outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 

Passagem Franca do Piauí, 09 de Março de 201 0 
-7 :-' ,,.L! Pll,;~:, . 
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ASSOCIAÇÃO C ~ \ d i r \ l ! ~ Á t ? l ~  DE RÁDIODIFUSAO VITQRIA FRil DE PASSAGEM FRANCA DO P!P,U~ 
RÁDIO COMUMITÁRIA VITÓRIA FM 

CNPJ: 11.649.299/0001-26 
RUA PEDRO AMANÇIO, 68- CENTRO 

CEP: 64.395 - 000. PASSAGEM FRANCA DO PIAU~ - PI. 

Pablo Rubem Rêgo Lima, na qualidade de representante legal da Associação Comunitária de 
fiodifusão Vitória FM de Passagem Franca do Piaui, declaro para os devidos fins que: o nome fantasia da 

entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Rádio Comunitária Vitória FM. 

4& m+ GQ ~k 
Pab!o Rub-m R@gn Lima (*presen!an!e !ega!) 

Passagem Franca do Piauí, 09 de Março de 201 0 



ASSOCIAÇÃO COMINITÁRIA DE R~DIODIFUSAO VITÓRIA FM DE PASSAGEM FRANCA DO P IAU~ 
RÁDIO COMUNITÁRIA VITÓRIA FM 

CNPJ: 11.649.29910001 -26 
RUA PEDRO AMANÇIO, 68- CENTRO 

CEP: 64.395 - 000. PASSAGEM FRANCA DO PIAU~ - PI. 

Pablo Rubem Rego Lima, na qualidade de representante legal da Associação Comunitária de? 
Radiodifusão Vitória FM de Passagem Franca do Piaui, declaro para os devidos fins que: o local pretendido 
( ra a instalaça0 do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7. I ou 18.2.7.1 .I da 
Vorrna Complementar N . O  112004. 

f& tkda- &B 
Pablo Rubem R&go fima (Representante legal) 

Passagem Franca do Piauí, 09 de Março de 2010 





ASSOCIAÇÃO COMINITÁRIA DE RÁDIODIFUSÃO VITÓRIA FM DE PASSAGEM FRANCA DO PIAU~ 
RÁDIO COMUNITÁRIA VITÓRIA FM 

CNPJ: 1 I .649.299/0001-26 
RUA PEDRO AMANÇIO, 68- CENTRO 

CEP: 64.395 - 000. PASSAGEM FRANCA DO PIAU/ - PI. 

Pablo Rubem Rêgo Lima, na qualidade de representante legal da Associação Comunitaria de 
.adiodifusão Vitória FM de Passagem Franca do Piauí, declaro para os devidos fins que: a entidade 

apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar N. O 112004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionada. 

P& &L fm.0 
- 

Pablo Rubem ~ ê g o  Lima (Representante legal) 

Passagem Franca do Piauí, 09 de Março de 2010 
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H???% MINISTÉRIO DA FAZENDA . -' f . - -. 
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a %<-" ' ..* >!Y 
, ;TJ Guia de Recolhimento da União - GRU 
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Nome do Contribuinte I Recolhedor 
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188220 

41000300001188220 

0 3 ~ 0 1 0  

101031201 o 

1 ASSOC. COMUNT. DE RADIM>IF. YITORU FM DE PAS 
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,,,+-:-.., ESTADO DO PIAU~ 31 S.-. 

+.> - 3 - -:a 2- 
/ :; 

,. PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA DO PIAU~-PI L-' - < G -  
A' 

+*-e-? 2, 
.s:\-kn,, 

-t-- - GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL 
--,I - 

llAdminZtrado o presente para o+turd9 

Prefeitufa Municipal de Passagem 
Franca da Piaul 

Av. da Costa e Silva, S/N 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COE' 64.399.000 
L Passagem Franca do Piiul-pl .J 

A Prefeitura Municipal de Passagem Franca do Piauí, situado a Av. Costa e 
Silva, 416, centro, cidade de Passagem Franca do Piauí, CEP.: 64395-000, na pessoa da 
Prefeita Monique Pereira da Silva, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMLMITÁRIA DE RADIODIFUSÃO VITÓRIA FM DE 
PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Passagem Franca do Piauí, PI, h O de ./~LI~u--. de , 

:ua aa Silva 
Prefeita Municipal 

Av. Costa e Silva, 416, Centro, Passagem irama do PiarCPI -- . . ... - 
CEPr 64.395400 - tXPJ:41.522lSftXwí-26 



. > , h  
' ' 4 .. 

- '\ - ESTADO DO PIAU~ 32, 
1 -  _ "  > 

I ,  . , 
. PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA DO PIAU~-PI ., .. ./ - 

9% , 
GABINETE DA VICE-PREFEITA MUNICIPAL 

6GJdminirtrando o presente para o futuro" 

r i  ..: -: ' r l lra Municipsl 62 P ~ ~ ~ ~ ~ , : , ~ ,  

k:'i!ltz.~ ,:,i 
MANLFESTAÇÃO DE APOIO . ,  ,,. . . . .; 

t > , ' . I S  n .  .I/, . , , a  

L P a ~ s a u e m  Franca do Piasi1 PI 
A 

c A Prefeitura Municipal de Passagem Franca do Piauí, situado a Av. Costa e 
Silva, 416, centro, cidade de Passagem Franca do Piauí, CEP.: 64395-000, na pessoa da 
Vice-Prefeita Vitória Régia Freitas Rego, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO VITÓRIA FM DE 
PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Passagem Franca do Piauí, PI, O de de 3-c?(d 
I 

V&-,- c - J&L * -. - - .- .- .. 
u :::, , ; !;,u Fi,!&~:i. .. L,*:., '1 

Vitória Régia Freiras Rego 
. . ,,.!:I.,,: . .,-i;(! ,I&: r~rn~!;;,..,,. 

Vice-Prefeita i ; : C ; ; J F C ~ C  f . n ~ ,  ri O Ç ~ :  
i 

1 I 

- . -  . 
'-L- + .. . . . - 

Av. Cosia e S i k ,  416, Centro, Passagem Frenca do PiauCPI 

CEP ô4.395000 CNPJr 41.52218W0001-26 



ESTADO DO PIAU~ 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
PASSAGEM FRANCA DO PIAU~ 

A Câmara Municipal de Vereadores de Passagem Franca do Piauí, situado a Rua 
Francisco Melo, sln, centro, cidade de Passagem Franca do Piauí, CEP.: 64395-000, na 
pessoa da Presidente da Câmara Municipal, Sra Tânia Maria da Cunha Raulino, vem, 
nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar 
o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO VITÓRIA FM DE PASSAGEM FRANCA DO PIAuÍ, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Passagem Franca do Piauí, PI, 4 Q de ,kw de 3013 

a C ~ L L V \ % < A  8&4 
Tânia Maria da Cunha Raulino 

Presidente 

Av. Costa e S i h ,  416, Cenm, 
cB. &t.39SO&? CWPJ: 41.52Zl8#íXVl-2ô 

- I 
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ESTADO DO PIAU~ 
- 
5:- PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA DO PIAU~-PI *- --:'d - -2 -", "h,-* 

-7 - -  
e cr~dministrando o presente para o futuroyy 

- 
~1.522.I8ri/0001- 2 p  
Dfnfeitura Municipal de Pa,sagem 

Franca do Piaui 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO *v. da Costa e Silva, S / N  

CEP 64.399 000 

L P a s ~ a f e m  Franca do Piauj pl 

J 

A Secretaria Municipal de Educação, Esporte, Lazer e Turismo, situado a Av. 
Costa e Silva, 416, centro, cidade de Passagem Franca do Piauí, CEP.: 64395-000, na 
pessoa da Secretária Municipal Luiza Maria da Fonseca Carvalho, vem, nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total 
apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 
VITÓRIA FM DE PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Passagem Franca do Piauí, PI, 16 de T - de 3013 

' ,------ ~ 6 2  ~ d i a  da Fonseca Carvalho 
Secretária Municipal C,;.; :'I IGL:( . '7 : 

I 
Av. Costa e Siiva, 416, Cenbu, Passegem Franco do PIaRrPI 

CEP: 61.39500ó CHPJ: 4 1 . 5 2 2 1 ~ - 2 6  



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO VITORIA FM 
DE PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ 

Rua Pedro Amâncio, 68, Centro, CEP: 64395-000 
Fones: (86) 9429-4746 / 9954-2817 / 3232-7986 

MANLFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ANA PAULA NERES PINHEIRO, portador da carteira de identidade no 1005092-PI, 
Controladora do Município, residente na, Av.Costa e Silva , 390 centro, na cidade de Passagem 
Franca do Piauí, Estado do Piauí, CEP 64395-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMKJNSTÁRSA DE RADIODIFUSÃO VITÓRIA FM DE PASSAGEM 
FRANCA DO PIAUÍ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

M r m o  ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço 

Passagem Franca do Piaui, PI, _bi de / U - w i  w de 3013 

V ANA PAULA NERES PINJ-IERO 



~ s s o c r a ç Ã o  C O M U N I T ~ I A  DE RADIODIFUSÃO VITORIA FM 
DE PASSAGEM FRANCA DO PMUI 

Rua Pedro Amâncio, 68, Centro, CEP: 64395-000 
Fones: (86) 9429-4746 I 9954-2817 1 3232-7986 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

i LUIS RODRIGUES CAVALCANTE, portador da carteira de identidade no 109.855-PI, 
Secretario de Agricultura, residente na Localidade Tucano, na cidade de Passagem Franca do Piauí, 
Estado do Piauí, CEP 64395-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da 
Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADTODIFUSÃO VITORIA FM DE PASSAGEM FRANCA DO PIAUI, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Passagem Franca do Piaui, PI, / ,( de ,h w de 

Pr~ffi i tr ira Municipal de Passagem 
Franca do Pietii 

A v .  da Costa e Silva, S/N 

CBP 64.399 000 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE R A D I O D ~ S Ã O  VITORIA FM 
DE PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ 

Rua Pedro Amâncio, 68, Centro, CEP: 64395-000 
Fones: (86) 9429-4746 / 9954-281 7 / 3232-7986 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

RAIMUNDO PAULINO NUNES, portador da carteira de identidade no 26.394.582-0-PI, 
Diretor de Esportes, residente na Localidade Sítio Santo Antonio, na cidade de Passagem Franca do 
Piauí, Estado do Piauí, CEP 64395-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nq12004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNTTÁRIA DE RADIODIFUSÃO VITÓRLA FM DE PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

I 
Passagem Franca do Piaui, PI, j,,( de / v w w  de a ( 3  

L 

Diretor de Esportes 



~ s s o c u ç Á o  COMUNITÁRIA DE RADIODLFUSÁO VITORIA FM 
DE PASSAGEM FRANCA DO PIAUI 

Rua Pedro Amâncio, 68, Centro, CEP: 64395-000 
Fones: (86) 9429-4746 / 9954-2817 / 3232-7986 

MARIA ELENITA PEREIRA DOS SANTOS, portador da carteira de identidade no 
1.655.023-PI, Coordenadora do PETI (Programa de Erradicação ao Trabalho Infantil), residente na 
Rua Francisco Tavares, sln, centro, na cidade de Passagem Franca do Piauí, Estado do Piauí, CEP 

( 64395-000, pessoa tísica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 
112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMIUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO VITÓRZA FM DE PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Passagem Franca do Piaui, PI, d a  de f i , f ~ /  yC C' 
f 

Coordenadora PETi 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO VITORIA FM 
DE PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ 

Rua Pedro Amâncio, 68, Centro, CEP: 64395-000 
Fones: (86) 9429-4746 199562817 / 3232-7986 

VILTAMAR JOSÉ DE MORAES, portador da carteira de identidade no 105308-80, Delegado 
( de Polícia Substituto, residente na Rua Pedro Bento, 272, centro, na cidade de Passagem Franca do 

Piauí, Estado do Piauí, CEP 64395-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar n"12004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
C O ~ T Á R T A  DE RADIODIFUSÃO VITORIA FM DE PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço 

Passagem Franca do Piaui, P1, de de 3013 

,/ ~ItarnarJ~sl  dedlorais .  CB, PM 
M a t .  012281-5 
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DE PASSAGEM FRANCA DO PIAUI 
Rua Pedro Amâncio, 68, Centro, CEP: 64395-000 

Fones: (86) 9429-4746 / 99562817 / 3232-7986 

ALBERTO AYRES MENDES LIMA, portador da carteira de identidade no 125.167 -PI, 
Agrônomo , Chefe do Escritório do EMATER, Rua Francisco MeIo,452 , residente AV.Costa e 
SILVA, 390 ,centro, na cidade de Passagem Franca do Piaui, Estado do Piaui, CEP 64395-000, 
pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, 
demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO 
VITÓRIA FM DE PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Passagem Franca do Piaui, PI, ,/ > de ,,LLG LU de 

i. A A # p  gl?&4& ,L&=&/ 
ALB%R A&S MENDES LIMA 
CHEFE DO ESCRTTÓRIO DO EMATER 
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~ s s o c ~ ~ ç Á o  COMXJNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO VITORIA FM 
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DE PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ 
Rua Pedro Amâncio, 68, Centro, CEP: 64395-000 

Fones: (86) 9429-4746 / 99542817 / 3232-7986 

c ERANDT BEZERRA RODRIGUES, portador da carteira de identidade no 1.720.496-PI, 
Coordenador do Programa 2" Tempo, residente na Rua Francisco Melo, dn, centro, na cidade de 
Passagem Franca do Piauí, Estado do Piaui, CEP 64395-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que 
trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMRR\TITÁRIA DE RADIODIFUSÃO VITÓRLA FM DE PASSAGEM 
FRANCA DO PIAUÍ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afírmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Passagem Franca do Piaui, PI, /?i de w de *[c> 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE R A D I O D ~ S Ã O  VITORIA FM 
DE PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ 

Rua Pedro Amâncio, 68, Centro, CEP: 64395-000 
Fones: (86) 9429-4746 / 9954-2817 / 3232-7986 

RONILDO DE ABREU DA SILVA, portador da carteira de identidade no 1.143.758 - PI, 
Agente de Endemias, residente na, Rua Francisco José , 860 , centro, na cidade de Passagem Franca 
do Piauí, Estado do Piauí, CEP 64395-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMIUNITÁRIA DE RADIODTFUSÃO VITÓRIA FM DE PASSAGEM 
FRANCA DO PIAUÍ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Passagem Franca do Piaui, PI, /& de c/3 de @ / J  
< 

~J&L/&~ I' k0Nd DE ABREU DA SILVA 

1 
Agente de Endemias 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO VITOFUA FM 
DE PASSAGEM FRANCA DO PMUÍ 

Rua Pedro Amâncio, 68, Centro, CEP: 64395-000 
Fones: (86) 9429-4746 / 9954-2817 / 3232-7986 

LUIS FRANCISCO DOS SANTOS MELO, portador da carteira de identidade no 1.673.369 
PI, Agente de combate as Endemias, residente na Rua Cristino Farias, 490, centro, na cidade de 
Passagem Franca do Piauí, Estado do Piauí, CEP 64395-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que 
trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMIUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO VITÓRIA FM DE PASSAGEM 
FRANCA DO PIAUÍ, que tem por interesse executar o SeMço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço 

Passagem Franca do Piauí, PI, /a de - de 3013  

V 
Agente de Endemias 
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gg~dmin - i s t rado  o presente para o futuro9? 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

A Coordenadoria Municipal de Vigilância Sanitária, situado a Av. Costa e Silva, 
416, centro, cidade de Passagem Franca do Piauí, CEP.: 64395-000, na pessoa do 
Coordenador Municipal Luiz de Morais Rego Neto, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio a 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO VITÓRIA FM 
DE PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação 
do Serviço. 

Passagem Franca do Piaui, PI, /a de - de 

t94wy ,floD& 
Luiz de Morais R ~ ~ O  Neto 

Coordenador 



DE PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ 
Rua Pedro Amâncio, 68, Centro, CEP: 64395-000 

Fones: (86) 9429-4746 / 9954-2817 I 3232-7986 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

(' OSENMIR PEREIRA DA SILVA, portador da carteira de identidade no 2.060.188-PI, 
Agente Comunitário de Saúde, residente, Rua Cristino Farias,474, na cidade de Passagem Franca do 
Piauí, Estado do Piauí, CEP 64395-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUI~TÁRIA DE RADIODIFUSÃO VITÓRIA FM DE PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Passagem Franca do Piauí, P1, /> de c-. de :FP3 

Q.!.cN,, ?cner,= 2,a S ~ L ~ A  
OSENMIR PEREIRA DA SILVA 

Agente Comunitário de Saúde 



ASSOCLAÇÃO COMITN~~ÁRIA DE RADIODIFUSÃO VITOU FM 
DE PASSAGEM FRANCA DO PIAuÍ 

Rua Pedro Amâncio, 68, Centro, CEP: 64395-000 
Fones: (86) 9429-4746 / 9954-2817 / 3232-7986 

RAIMUNDO GUALBERTO REGO, portador da carteira de identidade no 251.573-PI, 
Presidente do Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente, residente na Rua Francisco 
Melo, 3 18, centro, na cidade de Passagem Franca do Piauí, Estado do Piauí, CEP 64395-000, pessoa 
física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar 
o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMIUNITÁRTA DE RADIODIFUSÃO VITÓRIA 
FM DE PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ, que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifùsão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço 

Passagem Franca do Piauí, PI, ,/& de h- c/o de & ( a  



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO wrom FM 
DE PASSAGEM FRANCA DO PIAuÍ 

Rua Pedro Amâncio, 68, Centro, CEP: 64395-000 
Fones: (86) 9429-4746 / 9954281 7 / 3232-7986 

NADIA MARIA PASSOS REGO, portador da carteira de identidade no 292.618-PI, 
( Professora da Unidade Escolar Costa e Silva, residente na Rua Francisco Melo, 318, centro, na 

cidade de Passagem Franca do Piauí, Estado do Piauí, CEP 64395-000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMIUNSTÁRIA DE RADIODIFUSÃO VSTÓRSA FM DE 
PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Passagem Franca do Piaui, P1, / !  de k - de @ ( J  



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO VITORLA FM ' ,. ' .+ef 

DE PASSAGEM FRANCA DO PIAuÍ 
Rua Pedro Amâncio, 68, Centro, CEP: 64395-000 

Fones: (86) 9429-4746 1 9954281 7 / 3232-7986 

CARMEM LÚCIA DA FONSECA CARVALHO, portador da carteira de identidade no 
1258354 -PI, professora, residente AV.Costa e SILVA, 390 ,centro, na cidade de Passagem Franca 
do Piauí, Estado do Piauí, CEP 64395-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar ~"12004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO VITÓRIA FM DE PASSAGEM FRANCA 
DO PIAU~, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço 

Passagem Franca do Piaui, PI, / O de -'i GJ de s/J 

Carmem Lúcia da Fonseca Carvalho 
Professora 



ASSOCIAÇÃO COMUNTTÁRTA DE RADIODLFUSAO VITORIA FM 
DE PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ 

Rua Pedro Amâncio, 68, Centro, CEP: 64395-000 
Fones: (86) 9429-4746 1 9956281 7 / 3232-7986 

MANZFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

( FRANCISCA RIBEIRO DA SILVA, portador da carteira de identidade no 1.691.697-PI, 
professora., residente, Prof João Batistq515 ,centro, na cidade de Passagem Franca do Piauí, Estado 
do Piauí, CEP 64395-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO VITÓRIA FM DE PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço 

Passagem Franca do Piauí, PI, 10 de k w 
1 

de 

&h% 
UNA 

FRANCISCA RIBEIRO DA SILVA 
Professora 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRJA DE RADIODTFUSÃO VITOFUA FM 
DE PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ 

Rua Pedro Amâncio, 68, Centro, CEP: 64395-000 
Fones: (86) 9429-4746 / 99542817 / 3232-7986 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDTWDUAL 

ROBSON DE OLIVEIRA, portador da carteira de identidade no 540.561 SSP-SE, Professor, 
residente na, Av.Costa e Silva , 416 centro, na cidade de Passagem Franca do Piauí, Estado do Piauí, 
CEP 64395-000, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMIUNITÁRIA DE R A D I O D ~ S Ã O  VITÓIUA FM DE PASSAGEM FRANCA DO PIAUI, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Passagem Franca do Piaui, PI, de /A+ de a/" 
\ 

ROBSON DE OLIVEIRA 
Professor 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO VITORIA FM 
DE PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ 

Rua Pedro Amâncio, 68, Centro, CEP: 64395-000 
Fones: (86) 9429-4746 19954-2817 / 3232-7986 

MANJYESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

MARIA DO DESTERRO R. DO MONTE, portador da carteira de identidade no 8 15.764-PI, 
Consultora da Natura Cosméticos, residente na Rua Francisco Tavares, 470, centro, na cidade de 
Passagem Franca do Piauí, Estado do Piauí, CEP 64395-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que 
trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n~12004 ,  demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COMIITNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO VITÓRIA FM DE PASSAGEM 
FRANCA DO PIAUÍ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço 

Passagem Franca do Piauí, PI, 0 9 de w de *(a  
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ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE RADIODIFUSAO VITORIA FM 
DE PASSAGEM FRANCA DO PJAUÍ 

Rua Pedro Amâncio, 68, Centro, CEP: 64395-000 
Fones: (86) 9429-4746 / 9954-2817 / 3232-7986 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ANTONIO &VES DA STLVA, portador da carteira de identidade no 655.13 1 - 
PI, Comerciante ,proprietário do Restaurante DONA EVA, residente na AV. Costa e Silva,nO 
597, centro, na cidade de Passagem Franca do Piauí, Estado do Piauí, CEP 64395-000, pessoa física, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMIUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO VITÓRIA FM 
DE PASSAGEM FRANCA DO PIAU~, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Passagem Franca do Piaui, PI, 09 de h cp de #@ 

~ ~ - r o i &  ALVES DA SILVA 
Comerciante 



DE PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ 
Rua Pedro Amâncio, 68, Centro, CEP: 64395-000 

Fones: (86) 9429-4746 19954-2817 / 3232-7986 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

FRANCISCO PEREIRA DA SILVA, portador da carteira de identidade no 000997636-RO, 
comerciante proprietário do Bar Barraca h l ,  residente na Rua Francisco Melo, s/n, centro, na 
cidade de Passagem Franca do Piauí, Estado do Piauí, CEP 64395-000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio 
a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMIUNTTÁRIA DE RADIODIFUSÃO VITÓRIA FM DE 
PASSAGEM FRANCA DO PIAM, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Passagem Franca do Piauí, PI, O!? de de %/o 

-, , y .4 

-4 J&&/ &- c, .;L // 
FRANCISCO PEREIRA DA '~ILVA 

L -  



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADTODIFUSÃO VITORIA FM 
DE PASSAGEM FRANCA DO PJAuÍ 

Rua Pedro Amâncio, 68, Centro, CEP: 64395-000 
Fones: (86) 9429-4746 / 9956281 7 / 3232-7986 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

LENILSON ALVES DE OLIVEIRA, portador da carteira de identidade no 2.672.210-PI, 
comerciante proprietário da Mercadinho Oliveira, residente na Rua Francisco Melo, dn, centro, na 
cidade de Passagem Franca do Piauí, Estado do Piauí, CEP 64395-000, pessoa física, vem, nos 
termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio 
a iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMIUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO VITÓRIA FM DE 
PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço 

Passagem Franca do Piauí, PI, O? de de $ [ 3  
I 

4 4 Y- 

LENILSON ALVES DE OLIVEIRA 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIOD~~~USÃO VITOFUA FM 
DE PASSAGEM FRANCA DO PMUÍ 

Rua Pedro Amâncio, 68, Centro, CEP: 64395-000 
Fones: (86) 9429-4746 / 9954-2817 / 3232-7986 

Mirian Gomes da Silva, portador da carteira de identidade no 186.626-PI, proprietária da 
M.M. Variedades, residente na Rua Francisco Tavares, 470, centro, na cidade de Passagem Franca do 
Piauí, Estado do Piauí, CEP 64395-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nq/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMIUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO VITÓRIA FM DE PASSAGEM FRANCA DO PIAUI, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço 

Passagem Franca do Piauí, PI, o!? de /L&-\ ~o de ,*i3 
I 

h'&% d a  >r$&$ 
MIRTAN GOMES DA SILVA 



ASSOCIAÇÃO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 

6!@4p PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ, PI 

3% Rua Joel Rodrigues sln, Praça do Mercado Público 
C 

P ~ ã  ' Centro - Passagem Franca do Piauí-PI - CEP: 64395-000 
?" 

APAE 
Telefone: (86) 3283-112819993-1148194294746. 

~ssccuw -r r x s  r m*a rn 
E W X K I T U I S  3r ", ar* m-14 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPICIONAIS DE PASSAGEM 
FRANCA DO PIAUI - APAE, Inscrita no CNPJ sob o No 07.138.053/0001-47, com sede a Rua 
Joel Rodrigues S/N , próximo ao Mercado Publico , nesta cidade de Passagem Franca do Piauí, , 
Estado do Piauí, CEP: 64395-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n" 1/2004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRTA DE RADIODIFUSÃO VITÓRIA FM DE PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ, 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede 
desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do SeMço. 

Passagem Franca do Piauí, 26 de fevereiro de 2010. 

1 -  . 
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VITORTA REGIA FREITAS REGO 
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Comprovante de Inscri@o e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

Voltar 

A@%€- REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
3 '-' * 
a ' *  - 4 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, ci iil uo  aqui. 
- 

4t~ialize sua pagina 

~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ U R A  

NUMERO DE INSCRIÇhO 

07.138.05310001-12 
MATRIZ 
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COWROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS PAIS E AMGOS DOS EXCEPC1ONAIS DE PASSAGEM FRANCA DO PIAUI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO~OME DE FANTASIA) 

APAE 

C ~ D I G O  E DESCRIÇ~O DA ATNIDADE ECON~UICA PRINCIPAL 

94.30-840 - Aiividades de associações de defesa de direiios sociais 

C6DlGO E DESCRlÇhO DAS ATNIDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 

94.934-00 - Atividades de organízações associativas ligadas a cuthira e a arte 
94.99640 - Atividades associativas Rão especrficadas anteriomente 

C ~ D I G O  E DESCRIÇ~O DA NATUREZA JUR~DICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R FRANCISCO MEL0 

EMIRROIDISTRITO I CENTRO 

NUMERO 1122) I COUF'LEMMTO 

MUNICIPIO 

PASSAGEM FRANCA W PIAUI I 
SITUAÇAO CAOASTRAL 

ATNA 

MOTIVO DE STUACAO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL - 
Aprovado pela Instrução Nonnativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Ernjtido n o  dia 1 ã103/201 O às 10:1 1:48 (data e hora de Brasífia). 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁFUA DOS PEQUENOS PRODUTORES DO RETIRO 

LOCALDADE RETIRO 

Passagem Franca do Piauí-PI - CEP: 64395-000 

Telefone: (86) 3283-1 12819993-1 148194294746. 

MAN~FESTAÇÃO DE APOIO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DOS PEQUENOS PRODUTORES DO RETIRO, 
Inscrita no CNPJ sob o No 07.860.669/0001-00, com sede na localidade Retiro , nesta cidade de 
Passagem Franca do Piauí, , Estado do Piauí, CEP: 64395-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu total apoio a iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO COIMUNITÁRZA DE RADIODIFUSÃO VTTÓRZA FM DE PASSAGEM 
FRANCA DO P J A U ~  que tem por interesse executar o SeMço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Passagem Franca do Piauí, de fevereiro de 20 10. 

/ 

ANTONIO FRANCISCO DO NASCIMENTO 
PRESIDENTE 



Comprovante de Inscrição e de Situação ~adastrai 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

Página 1 de 
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Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastra!. 

REPÚBLICA FEDERATNA DO BRASIL 
- 4- - 

- - - -  -- - CADASTRO NACIONAL p PESSOA JUR~DICA 

-~ . -- - - - 1 [ AÇSOCUiCAO COMUNITARIA DOS PKIUENOS PROMIIORFS DO RETIRO J I 

C ~ ~ K ~ O E O E S C W Ç A O D A S A I M D ~ D E S E C U U ~ ~ C A S ~  
Náo informada 1 
c b a o o E O E S C R I Q A O C m N A T U R E Z A ~  
399-9 - OUIRAS FORMAS DE ASSOCIACAO I 

I I COGWIDOVRO 
OUTROS LOCALIDADE REiRO 

- - 
ZONA RURAL PASSAGEM FRAIOCA DO PIAUi 

Aprovado pela Instruçh Normativa RFB no 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 03/W24W 8.10:26:39 (data e hani da Brasifia). 

A SRF qpdece a sua visita Para í n f o ~ - ~ b r e  polftica.de privacidade e USO* c k m  aqui. 
A i m k e S w - m  - r - 

- 
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, % S S Q C I ~ Ç . ~ Q  C Q & ~ U N ~ T , ~ R ~ A  DOS PEQIIF:NOc PRO1>1iTORE\ R U R A I C  DE 

PASSAGEM FRANCA DO PIa4U1 

CNPJ No 02.3(>4.296/0001-55 

ASSENTAMENTO GOl.4BEIRt BR 316 K'!I 11 2 

Pi1~~iige111 Franca tlo Piauí-P1 - CEP: 61395-000 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

A ASSOCJAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE PASSAGEM 
FRANCA DO PIAuÍ , nesta cidade de Passagem Franca do Piauí, localizada no Assentamento 
Goiabeira, BR-3 16, KM 112, CEP: 64395-000, no Estado do Piauí , CNPJ no 02.364.296/0001-55, 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n" 112004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODTPUSÃO VITÓRIA 
FM DE PASSAGEM FRANCA DO PIA@ que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Passagem Franca do Piaui, 1 1 de fevereiro de 201 0. 

Manoel José dos Santos 
PRESIDENTE 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

Comprovante de Inçcriç3o e de Situa@i,o Cadastral 

Contribuinte, 

Página 1 de 1 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

Voltar 

iS* 
q$ " REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
a ' *  *" * CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cliilue acliii 

4tiialize sua payiiia 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

02.364.296/000165 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCLACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA LOCAUDAM PASSAGEM FRANCA DO PIAUI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
+mm+ 

C6DIGO E DESCRIÇAO DA ATNIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de a s s o c i ~  de defesa de díMos sociais 

C6DlGO E DESCRlÇhO DAS ATIVIDADES ECONf%ICAS SECUNDARIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e a arte 
94.99640 - Atividades associatwas não especificadas anteriormente 

C6DlGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JuRIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRlVADA 

LOGRADOURO NUMERO I I - I I  COMPLEMENTO 

POV.PASSAGEM FRANCA DO PiAUI 

BAIRROIDISTRITO [ ZONARURAL 
MUNIC~PIO 

PASSAGEM FRANCA DO PIAUI I r( 
SITUAÇAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

AnVA 0311 li2005 

MOTIVO DE SITUAÇhO CADASTRAL 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL - I 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 15/03/2010 às 16:17:54 (data e hora de Brasilja). 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO 
CADASTiüiL ":l;gruRA 



DE PASSAGEM FRANCA DO PIAuÍ 
Rua Pedro Amâncio, 68, Centro, CEP: 64395-000 

Fones: (86) 9429-4746 / 9954-2817 / 3232-7986 

MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da Associac&o Cornunifdda de RadiodifusLio Vitória FM de Pnssaaem Franca do Piauf, que tem por interesse executar o Serviço de Radiod$são 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



A S S O C L ~ ~ ?  COMUNITÁRIA DE RADIODIFU~AC?TORIA FM 
DE PASSAGEM FRANCA DO PIAuÍ 

Rua Pedro Amâncio, 68, Centro, CEP: 64395-000 
Fones: (86) 9429-4746 / 9954-281 7 / 3232-7986 

MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nq12004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da AssocincZo Comunitária de RndiodifusZo Vitória FM de Pmsa~em Franca do Piauí, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



r 

ASSOCIAÇI. J COMUNITÁRIA DE R A D I O D ~ U S Á O ~ ~ O R I A  FM 
DE PASSAGEM FRANCA DO PIAUI 

Rua Pedro Amâncio, 68, Centro, CEP: 64395-000 
Fones: (86) 9429-4746 1 9954-2817 

MANIFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n"l2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 
da AssociaclTo Comunitária de Rndiodifus60 Wtória FM de Passapem Franca do h'auí, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifbsão 
comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço 



A S S O C I I I ~ ~ ~  COMUNITÁRIA DE R A D I O D I F U ~ A ~ ~ T O R I A  FM 
DE PASSAGEM FRANCA DO PIAUI 

Rua Pedro Amâncio, 68, Centro, CEP: 64395-000 
Fones: (86) 9429-4746 1 9954-2817 / 3232-7986 

MANIFESTAÇAO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) - 
. .. - * 

> r  
= Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n!?l/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa 

da Associnçifo Comunitárin de Radiodifusb Vithia FM de Pmsaaern Franca do Piauí, que tem por interesse exe&r o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 





Demonstração de Interesse por RadCsm 

Exrno. Sr. Ministro do Estado das Comunicações, 

A - ~ ~ ~ - S ~ C ~ ~ ~ ~ ~ ~ M ~ ~ ~ N ~ I T ~ R ~ ~ ~ ~ ~ ~ F ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ F ~ ~ ~ Q ~ ~ ~ G . I ~ ~ ! ~ ~ ~ ~ E ~ ~ ~ ~ ~ D ~ ~ ~ ~ ^ S A ~ ~ ~ - ~ ~ ~ ~ F ~ ~ ~ ~  D o pi,+ui - P('  
(Nome da Associação ou Fundaçáo), inscriqiio no CNPJ/MF sob n no -l~i-~-r(9~-49&-~e/-26 

com sede---~~&:--t?~~--~-~d-~-~!~~+bC-_C---~~EQ ------ 

na  cidade de - P ~ ~ - ~ s & - - E ~ w _ w - ! Q ! ~ ' ~ ~ ~ ~ ~ ~  f !  CEp --64%39~:P00 
,telefone [E~J-%~~zI!YB-/JYZ~:-Y?Y~ c o r ~ i o  elardnim -LBLJLWJQ-@-I&~ 6 9 . t t  

entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão 

( competente, vem, respeitosamente a presença de Va. Exa., nos termos de que trata o 

item 3 da Norma Complementar no 1f2004, demonstrar seu interesse em executar o 

serviço de radiodifusão comunitária, na área abrangida pelo ci,rculo de raio igual a I (um) 

(endereço completo) e coordenadas geográficas: ( 0.5 )" (s/ )' (O0 )" S de latitude e ( Yd )" 

(a6 ) I (  40 )" W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação,e 

solicitar a designação de canal para a execução do serviço. 

Declaro ter o conhecimento de que o presente requerimento se destina somente o 

registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - 
Sistema RadCom para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse 

desta entidade em executar o Serviço na localidade informada, não gerando qualquer 

í. direito referente a autorização para essa execução. 

v i ~ d ~ ~ f l - ~ E Y  --F~Y~c~~---P_o---o!~-~/-I-;-P~~:--- ! .P-@-. ,e  ME$^ -- d e  2060 
(Local e Data) 
, 

Assinatura do Representante da Entidade 

Nome do Re resentante a Entidade: -- P&~-u --..- &-6~!?! ---- !?-c6-~---&-!!"-!?------------- 
C p ~ :  - Q L L ~ ~ ~ - s ~ J - : ~ ~  
Endereço para corres ênci VA-Z---ERA-QC~J~-Q Q ~ ~ . . . L - - - c - ~ - w  

~S-L!X~%@--Y-~CA---~---PJ_~-L'-Z~~I~~-~~~ .-. =-, na cidada de ---- ~ s p d  --&..-&!i ---- 
C EP: .--L;Y-39hi-9-~-~ .------A#-- Telefone p 2 o ato: pp .@6b).-, - d ~ k ~ ? - ~ - - ~ h - / g ~ ~ y  - 'd w 

Correia Eletrbnico (e-mail): . - - ~ $ ~ p - - - @ - - E d k - % & - - ~ a  I .J <irii,, . . i 
,.,<,;, , i  i C "  . I 
<,;;;jFFRE. f?cG O Or"' 
I i 



C E R T I D Ã O  

C e r t i f i c o ,  haver  p ro toco lado ,  sob o  no. 

1125,  fo lhas  99 do L iv ro  4-B, e m  data de  01 de 

março de  2010, p a r a  f i n s  de r e g i s t r o ,  na forma 

e s t a t u í d a  p e l o  a r t i g o  127 da L e i  no 6.015/7?,  

( R e g i s t r o  I n t e g r a l  de t í t u l o s  e  documentos) ,  Ata 

de Assembléia Geral Extraordinária da Associação 

Comunitária de RadioDifusão "Vitória h", de 

Passagem Franca do Piaui, nos termos r e q u e r i d o  por  

V i t ó r i a  Régia F r e i t a s  Rêgo. 

O r e f e r i d o  é verdade  e dou fé .  

Água Branca P i a u í ,  01 de março de 2010. 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.01 342211 0 LocalidadelUF: Passagem Franca do PiauiIPI 

Entidade: ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO VITÓRIA FM DE PASSAGEM FRANCA DO 

Aviso: 5pUí Publicaçao: 051021201 0 Prazo: 2210312010 Canal: 200 

18/0612010 Página 2 de 2 

Sim 11 . Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 

12. Conclusão da Análise 

Análise Ia fase: tecnicamente viável. A entidade apresentou as declarações do subitem 7.1, alíneas m, n, 
o(págs.27,28,29). 

\ 

Walter 
(Analista) 

\ / 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53.000.013.422/2010 
LOCALIDADE: Passagem Franca do PiauíIPI 
ENTIDADE: Associação Comunitária de Radiodifusão Vitória FM de Passagem de Franca do Piauí 

Aviso: 29" Publicação no DOU do dia: 05/02/2010 Prazo expirou em: 22/03/2010 

Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso 
de Habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade está apta com relação à pré-análise 
efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da documentação, conforme Roteiro de 
Análise Jurídica a seguir anexado, vez que se trata de única entidade na área de interesse. 

Brasília, 24 de junho de 2010. 

~ ~ b e . r t o .  
Jand' Barbeito Ribeiro 

L. ,. , 1,;L:i 
I 
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JBR - Despacho Inicial -Participante de Aviso - Processo no 53000.01 5097-10 - Pio JX - PI !- - . .-. +I 







MINISTÉRTO DAS COIMUNICAÇ~ES 
SECRETARTA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílimF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no oP 6 4  7 120 1 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, r& de de 2010. 

A Senhor 
Pablo Rubem Rêgo Lima 
Comunitária de Radiodifusão Vitória FM de Passagem de Franca do Piauí 

2 -a,- 

Rua Francisco Melo, 322 - Centro 
64.395-000 Passagem Franca do PiauíPI 

( Assunto: Solicitação de Documentação 
B 

14 09 m :  - - 
Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n."53.000.013.422/2010, na 
localidade de Passagem Franca do PiauíPI, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada 
pela requerente, solicitamos a V. S" que sejam enviados os seguintes documentos: 

1 )  Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJIMF conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 0 112004; i'Jt -( &?! . ~ D Í  

2) Comprovação, por meio de Certidão Cartorária, de que a Ata de Fundação 
datada de 2211 112009, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária 
comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.2 e alíneas e 7.2.2.1 da 

c Norma Complementar 0112004; w' )I. L: I ) 

3) Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o 
número do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 0112004; Q,p4 2:- 16 q ( q  

4) Declaração assinada pelo representante legal da entidade de que a Entidade 
requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que sujeite a gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, em respeito ao 
disposto no art. 1 1 da Lei 9612198. ( $ QJ-\ 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do ,L" 

i 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de &ceb&eri&), I 

apresentar os itens solicitados sob pena de arquiva , , , , , ,, u . 1 
* - e,-?,- P,y,{ 0 ?-'r , ' d . J ;~~ \ t  1 i 

JBR - DOSISSCE-MC 1 i ;  _ --. . .- .- .- 



Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e, ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0 112004. A 

ARLOS ALBERTO 
e e t o r  do Departamento 

JBR - Proc. No 53.000.013.422/2010 -Passagem Franca do PiauuPI - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
I 



Rua Pedro Amancio, 66, Centro 
CEP: 64395-000 - Passagem Franca do Piauí-PI 

Ofício no 002 / 2010 
Passagem Franca do Piauí, 16 de agosto de 2010 

Ref. Oficio no 2647/2010 / RADCOM / DOS / SSCE - MC de 29 de junho de 2010 
~AINIBTÈEIC, DA s COIAU~.IIC.& ÇljE8  

91Lld - DF Assunto: Envio de Documentos 
538188 04321 712'20i0.5.1 

Tendo em vista a solicitação de documentos, com base no oficio acima descrito, 
encaminho documentos solicitados. 

Atenciosamente, 

?A& &p 6- 
Pablo Rubem Rego Lima 

CPF: 013.279.573-61 



ASSOCIAÇÃO COMUNJTÁRJA DE RADIODIFUSÃO VITORIA FM 4: - 
I PASSAGEM FRANCA DO PIAuÍ 

Rua Pedro Amancio, 66, Centro 
CEP: 64395-000 - Passagem Franca do Piauí-PI 

ASSOCIADOS PESSOAS NATURAIS: 

Nome do Associado: Moises Ferreira Lima Neto 
CPF: 3 73.800.363-00 RG. : 859.396 - SSP-PI 
Endereço: Rua Francisco Melo. dn, Centro 
CEP: 64395-000 Município: Passanem Franca do Piaui UF: fl 

Nome do Associado: José Thiago Bezerra Brito 
CPF: 908.134.643-15 RG. : 1.924.546 - SSP-PI 
Endereço: Rua Francisco Melo, 319, Centro 
CEP: 64395-000 Município: Passapem Franca do Piaui UF: 

Nome do Associado: Pedro Alcântara Brito de Carvalho 
CPF : 099.0 73.193-68 RG. : 
Endereço: Rua Francisco Melo. 3 18. Centro 
CEP: 64395-000 Município: Pasmem Franca do Piauí UF: fl 

Nome do Associado: Henripe Luis da Costa OINeira 
CPF: 239.739.003-53 RG. : 
Endereço: Assentamenfo Goiabeira. s/n, BR 31 6. Km 11 0, Zona Rural 
CEP: 64395-000 Município: Pasmem Franca do Piauí UF: fl 

Nome do Associado: Kellen Regina Rêgo Lima 
CPF: 025.21 4.263-26 RG. : 
Endereço: Rua Pedro Amancio, 92 
CEP: 64395-000 Município: Passagem Franca do Piauí UF: fl 

t Nome do Associado: Maria Marlene Ferreira Soares 
CPF : 133.879.283-00 RG. : 
Endereço: Rua Francisco Melo. s/n, Centro 
CEP: 64395-000 Município: Passagem Franca do Piaui UF: E 

Nome do Associado: Pablo Rubem Rego Lima 
CPF : 0 13.2 79.5 73-61 RG. : 
Endereço: Rua Francisco Melo, 322, Centro 
CEP: 64395-000 Município: Passagem Franca do Piauí UF: P/ 

Nome do Associado: Daniela Ferreira de Freitas 
CPF . 624.29 7.523-87 RG. : 
Endereço: Rua Francisco Melo, 318. Centro .c - 

I~L , !  n:2 CEP: 64395-000 Município: Passagem Franca do Piaui UF , ,, ,,,, ,,,*i c A i 
1 .' j:,,FEqf P(.)V i 

I 



, Nome do Associado: Dowisvan Alves da Silva 
CPF: 1 73.599.858-38 RG. : 
Endereço: Assentamento Goiabeira, s/n, BR 316. KM 110. Zona Rural 
CEP: 64395-000 Município: Passagem Franca do Piairi UF: PJ 

Nome do Associado: Paula Re@na Freitas Rego Nunes 
CPF: 384.615-873-91 RG. : 
Endereço: Rua Francisco Melo. 322. Centro 
CEP: 64395-000 Município: Passagem Franca do Pimi UF: 

Nome do Associado: Gerônimo Rudripes Neto 
CPF: 51 7.099.3 73-00 RG. : 
Endereço: Localidade Retiro. dn, Zona Rural 
CEP: 64395-000 Município: Passagem Franca do Piaui UF: 

Nome do Associado: Maria Marlene Ferreiro Soares 
i CPF: 133.8 79.283-00 RG. : 

Endereço: Rzra Pedro Amancio. 48 
CEP: 64395-000 Município: Passagem Franca do Piairí UF: fl 



PASSAGEM FRANCA DO  PIA^ 
Rua Pedro Amancio, 66, Centro 

CEP: 64395-000 - Passagem Franca do Piauí-PI 

ASSOCIADOS PESSOAS NATURAIS: 

Nome do Associado: Mbria Edina de Franp Leite 
Entidade que Representa: Associação de Moradores de Passagem Franca do Piauí 
CNPJ: 
Endereço: Rua Pedro Amancio. 38. Centro 
CEP: 64395-000 Município: Passagem Franca do Piat~í UF: 

Nome do Associado: João Batista Pereira 
Entidade que Representa: Associação Comunitária Educacional dos Oleiros de Passagem Franca e Adjacênc~as 

( CPNJ: 86.707.510/0OOI-I9 
Endereço: Rua Pedro Amancio. 38. Centro 
CEP: 64395-000 Município: Passagem Franca do Piazri UF: fl 

Nome do Associado: Marta Alatrsa da Silva 
Entidade que Representa: AssociaçGo de Pequenos Prodrrtores Rurais de Passaaem Franca 
CNPJ: 02.364.296/0001-55 
Endereço: Assentamento Goiabeira. dn. BR 3 16. Km 11 0, Zona Rural 
CEP: 64395-000 Município: Passc~pem Franca do Piauí UF: 

Nome do Associado: Luiz Yitório da Silva 
Entidade que Representa: Associação dos Trabalhadores Rurais do Assenlamento Caneleiro 
CNPJ: 07.101.072/0001-74 
Endereço: Assentamento Caneleiro, Zona Rural 
CEP: 64395-000 Município: Passagem Franca do Piauí UF: fl 

( Nome do Associado: G e n h l  Alves Rodngues 
Entidade que Representa: Associação Comunitária Assentamento Canaã 
CNPJ: 07.041.600/0001-47 
Endereço: Localidade Canaã, Zona Rural 
CEP: 64395-000 Município:Passc~~ernFrancadoPim~í UF:H 

Nome do Associado: Vitória Regia Freitas Rego 
Entidade que Representa: Associação dos Pais e Amigos dos ficepcionais de Passagem Franca 
CNPJ: 07.138.053/0001-I2 
Endereço: Rua Joel Roármes. s/n. Centro. Prox. Mercado Pííblico 
CEP: 64395-000 Município: Passagem Franca do Piauí UF: fl 

Nome do Associado: Gerônirno Rodiiwes Neto 
Entidade que Representa: Associação A ~ ~ m l t o r e s  do Retiro e localidades aq'iacentes . . ., : - I  '<;i 6 

CNPJ: O2..5O1.124/OOOI-86 ! , !C Ji'. ~ h m ~  $ .  I 

Endereço: Localidade Retiro, Zona Rural - r -  I 
i 

CEP: 64395-000 Município:PassagernFrancadoPiaui UF:PJ \ 1 

I I O A W J I  j 
I 
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. ~ Ò m e  do Associado: Maria Socorro Lima 
Entidade que Representa: Paróquia de São João Batista - I c i a  de N. Sra. Do Pewétlco Socorro 
CNPJ: 
Endereço: Rua Manoel Teixeira. 690. Centro 
CEP: 64395-000 Município: Passagem Franca do Piaui UF: 

Nome do Associado: Pmla Reaina Freitas Rego Nzcnes 
Entidade que Representa: Secretaria de Saúde e Saneamento de Passagem Franca do Piauí 
CNF'J: 02.449.672/0001-04 
Endereço: Av, Costa e Silva. s/'. Centro 
CEP: 64395-000 Município: Passagem Franca do Pia~cí UF: 

Nome do Associado: Raimndo Gtlalberto Reno 
Entidade que Representa: Conselho Tutelar 
CNPJ: 
Endereço: Rua Francisco Melo. s/n. Centro 
CEP: 64395-000 Município: P a m ~ e m  Franca do Piauí UF: EI 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 - Impressão Página 1 de 1 

CorPqrovante de Inscriç3o e de Situaçiao Cadastra! 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NUMERO DE INSCRI~AO 1 
12.649.2991OOfJ'l-28 

I ~ ~ ~ M P R ~ W A N K  t ~ s c ~ ~ q ã o  F DF sin_i~qÃo I DATADE ABERTURA 

i 1 MATRIZ CADASTRAL 1 01'03i2010 1 1 i flE--m 

I I 

'n8SOCiACAO COIUUAKTARIA DE RADIODIFUSAO VITORIA FM DE PASSAGEM FRANCA DO PIAUI 

I TTULO DO ESTABELECIMBTTO (NOME DE FANTASIA) 
9DIO COMUNITARIA VKORIA FM 

I CODIGO E DEGCRfçÁO DA ATIMDAM ECON6MlCA PRINCIPAL 
94.89-5-00 -Atividades associativas não espectfaadas anteriomente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUNDARIAS 
94.93400 - AtMdades de organlzaç6es associativas Ilgadas à cuitura e à arte 

-- 
~ ~ D I G O  E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
R PEDRO AMANCtO / 1""" [I""""" u I 

BAIRROIDISTRITO 7) (CENTRO 
MUNIC~PIO 

DATA DA STTUAÇÃO ESPECIAL 
mnm+ 

I ,,rovado peta Instruí$io Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. i 
Emitido no dia 08/03/2010 às 16:50:24 (data e hora de Brasília). 

voltar I 

O Copynght Receita Federal do Brasil - 08/03/2010 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO P IAU~ 
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CARTORIO DO l0 OFICIO DE NOTAS C' 
ANTONIA LEAL PIRES FERREIRA LEITE - TITULAR - .  

LENNILTON LEITE LEAL - SUBSTITUTO A\ 

Av. João Ferreira S/N - Centro- 64460-000 

CERTIDAO 

Certifico a requerimento verbal de Pessoa 
interessada que revendo no meu cartório o 
Registro de Pessoa Jurídicas, encontra-se 
registrado, ATA DE ~ A Ç Ã O  DA ASSOCIAÇÃO DE 
RADIO DIFUSÃO VITÓRIA EM, DE PASSAGEM FRANCA 
DO PAIUI. sob o n.083 , ás folhas 163, do 
livro A-1 (Registro de Pessoa jurídicas) 
deste Cartório, consoante estabelece o artigo 
114 da Lei 6.015/73, nos termos da cópia 
apresentada por Tatiana Almeida de Carvalho . 

O referido é verdade e dou fé. 

Água Branca, 13 de agosto de 2010. 

Titular 

.', : J 
,$ ,,I 

* N o A N t g l g ; 3  <, ,.,,.,. ' f -  r. . . ., '. 1? -,. . . .: , . -  a': 
. I .:, . _  ., série egy; 











Pablo Rubem Rêgo Lima, na qualidade de representante legal da Associação 
Comunitária de Radiodifusão Vitória FM de Passagem Franca do Piauí, 
declaro para os devidos fins que: a Entidade requerente não possui qualquer 
vinculo de subordinação ou que sujeite a gerencia, a administração, ao 
domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612198. 

Passagem Franca do Piauí, 10 de agosto de 201 0. 

* G$ &..i& 
* Assinatura do representadte da entidade 

Endereco para correspondência: Rua Francisco Meio, n0322, Centro, 
CEP: 64395-000 Passagem Franca - PI. 







MINISTERIO DAS COMUNICAÇÓES 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Ofício no 2 6 qq /&I ~~/RADCOMIDOS/SSCE-MC de 29 106 /a110 

~rocesson" 53000. 0-I 34dd. 102010 Localidade: PAS~/)GEN F e f l ~ a  gO f(f%Ji'- ?T - 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 
I u) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 

( )  Cpmpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
() cumpridk integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observacões: 

Analista responsável: 0 
SIAPE: 

(L) Cumpridas integralmente 
() Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

" CONTTNUAÇÃO - VERSO -+ 



D E N O ~ A C Á O :  S ~ O  CI.ACRQ . / -  CON ~ w i 6 f i i . a  CE gu IX ,io ~ ' ~ ~ f i o ,  ~i róp jh c 1.l DE 
PRSSIY;&N ç ( 2 ~ u . c ~  .DO. fJíw~' 

c N ' P J - F ' L s - ~ ~  ( 1 1 . 6 4 4 . ~ 4 / ~ o ~ ~ - & )  . . 

ESTATUTOSO--FLS.'O~&J~ . 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÁO - FLS. 1 a d S 
ATA DE ALTERAÇÃO/DE~ÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. . , 

,. .: 

D ~ T O R I A :  VÁLIDA.ATÉ: &Q ,!G!DJ 3. MANDATO: 8 '1 ANOS - ART. . . J.S 
MEMBROS ns. 1'8 a A7 

Brasília, 1 0 8 1 @j 0 Analista responsável: . 

jc, i&j~g Pzr.&itfi: 2;6pi>:? 
Ç . : B ~ R  ~,"-(8i$4: 

I:nl,!ii(z 'íPaj$p&'fli?[:t.eg: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
* 44 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
i; : f& 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS -=r 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no 4 9 'f 3 1201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, o L de setembro de 201 0. 

Ao Senhor 
PABLO RUBEM RÊGO LIMA 
Associação de Radiodifusão Vitória FM de Passagem Franca do Piauí 
Rua Francisco Melo, 322 - Centro 
64.395-000 - Passagem Franca do Piauí/PI 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo no. 53000.013422/10, na localidade de 
Passagem Franca do Piauí - PI, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
0 112004, aprovada pela Portaria no 103, de 2310 1/04, ou seja, o Projeto Técnico, formado por: 

a) Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 
para a estação do Radcom, conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar para 
o seguintes itens: 

J 
- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - 
preencher com endereço e coordenadas geográficas do local de instalação; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima de 
25 Watts, categoria 2H, informar fabricante, modelo e o correto número de 
certificaçãokomologação do equipamento a ser utilizado de acordo cgm-cir,disposto 
no subitem 1 8.3.1 da Norma 0 112004; 2 ,,, jz.: . 

! - ,  ? a - < - -  ,-:#,i r, c,-': 
I a,\ 7: *.I 

- item 8 - ANTENNTORRE, informar o fabricante da antena, rnbdelo, ganho altura 
em relação ao solo, altura da torre e altitude do local. i 1 1 i ~ i ; d ; J i  

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, co 
subitem 12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 0112 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indica& que na / 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, interromperá 
imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas transmissões. 

/' 



c)  Planta de arruamento, com indicação da escala, compatível com a á?&ã & ++c%". 
localidade objeto da outorga, que permita a visualização do nome das ruas, onde deverão estar 
assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográficas 
n o  formato GGOMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Ainda na planta de armamento, indicar o local do 
estúdio e da sede da entidade, em conformidade com o disposto no subitem 12.1, alínea "c" da 
Norma Complementar 0 112004; 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante 
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas / 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, 
alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado 
no  item 8 do formulário de informações técnicas; 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo especifico, / 
conforme determina o item 18.2.7.1 .I, conforme disposto no subitem 12.1, alinea "e" da Norma 
Complementar 0 112004; 

f )  Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
os  gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 
Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de . /' 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f" da Norma Complementar 
O 112004; 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma e 
que o contorno de 9ldBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da /" 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da Norma 
Complementar 0 112004; 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004, acompanhada de 
comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

," 

Informamos que o Artigo 9" da Resolução 21 8173-CONFEA, confere a Engenheiro 
Eletricista, Engenheiro Eletrônico ou Engenheiro de Comunicação a responsabilidade para este tipo 
de projeto; ou a profissional que mediante pedido de revisão de atribuições ou apostilamento de 
curso, obtenha nas Câmaras Especializadas de Engenharia dos CREAs estas atribuições, as quais 
passam a constar dos dados cadastrais do profissional 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, 
uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0 112004. I ,-.L, - 

Atenciosamente, . ., , , I  1c.1 ,a t 
* 

IL a ;% <@T,JJ , . i ' - ,,,-,- 
1 . ,S\ , -~?F '',.,>& (j r,-+; 

1 0  As'd ;J  1 I 
CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
! 
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NOME OU R F- 

Of. 4973 I20 1 O//iUDCOM/DOS/SSCE - MC 
53000.0 1342211 0 
PABLO RUBEM Ri7Ci L M  
.ASS. DE RADIOD. VITORIA FM DE PASS.4GEM FRANCA DO PI.$llÍ 
RUA FRANCISCO MELO, 322 - CENTRO ,is I I I I I I I I I  i PAYS 

I 64395-UM I'ASSAGEM FRANCA DO P I A ~ ~ / P I  I 
I- 

DECLARAÇAO DE CONTEUDO (SUJEITO A VERIFICAÇAO) / DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO 1 NATUKE DE LENVOI 11 • PRIORITARIAI PRIORITAIRE 

I \ E1 1 ,  Y 

r,, r 

DATA b E  SECEBIMENTO 

r DATE D t  LIVRATION 

c -  
:/ \ 

NOME LEGIVEL DC/ RECEBEDOR I NOM LISIBL&U R~CEPTEUR f .J ', 

NB DOCUMENTO DEJDENTIFICAÇAO DO 
RECEBEDOR I ÓRGAO EXPEDIDOR . , \ R Ú b r ' r ~  )' 8 , *- - 





2" C,- '.- 
4 

/- -_- c- : f T ; ~  \- 

> -  5 - .< p r 
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SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, ? ~ f N I S T ~ E I U  DAB I ~ ~ ~ R ! ~ J ~ . I I C ! ~ . C ~ ~ E Z  
P eTLI.4 - DF 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio no. 4973 de 0 1 1 0 9 1 2 ~ ~ ~  
/' 

-. - 53QCI3 R55512.QQ1042t 
Processo no > SE~TPAIW;CE 

Local: PasagemFranca-dõ prapu"r"/'PP .,-j i, ; fi !1-1!~31ii-!j9:& - L- 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo à solicitação de 

documentação para sanear pendências constadas no requerimento de 

autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome 

da ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE RADIOFUSAO VITORIA FM DE 

PASSAGEM FRANCA DO PIAUI solicito prorrogação de prazo por mais 

30(trinta) dias, vez que será necessário mais tempo para cumpri todas as 

exigências. 

Passagem Franca do Piauí, 18 de outubro de 2010. 

PABLO RUBEM REGO LIMA 

I .  . ? . .:, ;.'> 1C.L;: , 7 

Nome do representante da entidade: Pablo Rubem Rêgo Lima ! .. , .: . IG t.% , cg;nu::,. 

533.- nl 
. ::;;,!~f:~,r ,-;,-,>J; (j 

CPF: 0 i.3 . 2.3. $ . - . 
i 

i 
d 
I 

j I O A : ; ~ ; J I  I 
Endereço para correspondência: Rua Francisco Melo, 322 - Centro. 

CEP.: 64395-000 - Passagem Franca do Piauí - PI. 







ADVOCACIA-GEML DA IPIWL~O 
CONSULTORIA-GESAL DA UNIÃO 

CONS~&TORIAJURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMU~ICAÇÕES - -  
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOÇjURIDlCOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA ' 

COTA No 2 61/2 OZO/DPF/CGC£/CONJUR-MCIAGU I? 
ASSUNTO : Autorizaçáo para execução de serviço de radiodifusão comunitária. ~ecesçidade 
d e  instrução compfernentar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. ; 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de  Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, 

CONS~DERANDO que o arE.. 222 da Lei Maior estatu! que a produçáo e a programaçáo da5 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educatlvas, arl-fstlcas, culturais e 
~nformativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da famllia. 

CONSIDERANDO a Inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d3 livre e dlreto recebimento pelo pbbllco em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispiíe em seu art. 20 que  o servlço de  radiodifusáo 
comunitária obedecerá, -no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
~ f e c o m u n i c a ç õ e ç  e demais disposfções legais. 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Cddigo Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade dá comprovação de fdonefdade daqueles que pretendem executar servjço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO. os princfpios setoriais que regulamentam a atividade de radfodifusãol 
dentre  efes a prestaçáo do servlço em cardter fntuitupersonae. 

CONSIDERANDO a necessfdade d e  verificação da Idoneldade dos dirigentes das  entidades 
aSs0ciativa.s que pretendem executar serviço de radlodifução comunitária. 

2 4  

s 

Utillzo-me do presente para solicitar a Vossa Senhoria que passe a adotar as  
medidas necessárias à verfficação da idonefdade dos dirigentes das entidades que forem 
C0nslderada.s aptas h execução do serviço d e  radiodifusâo comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos  dirigentes a s s o c l a ~ ~ o ~ ~  
cert idões relativas a feitos crlmina/s (justiça Comum e Federal) dos 61tlmos 5 (cinco} anos do 
focal de residência, bem como çe e m  deçfavor destes há existência .de imputaçáo de  
execução de  serviço d e  radlodifusão clandestina. 

3, . Este é o motfvo p os processos relativos a outorga para 
execução  do serviço de , em trâmite nesta ~oordenação-~era l  
Asçuntos )urfdjcos de  será conferido regular 
Prosseguimento ao felto *.. 

27 de setembro !de 20d0.t11;c 
i 

i , , r .  J ,. <,>tY,!, , 

Coordenador-Geral 



@q, MINISTÉFUO DAS COMUNICAÇ~ES 
3 ik$&riJ. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

<-J 

\ .<"=&;../ DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
, RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO JUR~DICO 

PROCESSO: 53000.013422/2010 
LOCALIDADE: Passagem Franca do Piauí / PI 
ENTIDADE: Associação Comunitária de Radiodifusão Vitória FM de Passagem Franca do Piaui 

Aviso: 29" Publicação no DOU do dia: 05/02/2010 Prazo expirou em: 06/05/2010 

Em atendimento à cota no 2611201 ODPFICGCEICONJUR-MCIAGU, anexada à folha 105 
dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, fiscalização de Entidade não autorizada em que constem razão 
social, nome fantasia, endereço, coordenadas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da Entidade 
supracitada, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR. 

Dessa forma, e em atenção à Cota supracitada, a Associação deverá ser ofíciada para 
encaminhar a documentação jurídica pendente, da qual depende o andamento do processo. 

Brasília, 04 de novembro de 201 0. 

'1Qoi5W. 
~andilra Barbeitos Ribeiro 

Siape: 1787948 
Jcndra $arEei:o: ~ i 6 c ' i r o  

Çiepe n." 1787.48 
h a l i $ [ a  ~ & ~ ~ i ~ ~ - ~ d m i n i ~ ' ; 3 ! ' i ~ G  

j b r  - Despacho - Participante de Aviso- Processo no 53000.01 342212010 - Passagem Franca do PiauíIPI 
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MWISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔMCA .! 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Oficio no 6 q 65 1201 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 0% de !L de 201 0. 

Ao Senhor 
PABLO RUBEM RÊGO LIMA 
Associação de Radiodifusão Vitória FM de Passagem Franca do Piauí 
Rua Francisco Melo, 322 - Centro 
64.395-000 Passagem Franca do Piauí I PI 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.013422/2010, na 
localidade de Passagem Franca do Piauí / PI, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada 
pela requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Em atenção à COTA No 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação deverá 
encaminhar certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos OS(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, terminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

jbr - DOS/SSCE-MC 





ENDEREÇO PARA 
DEVOLUÇAO 
RETOUR 



DOCUMENTOS SOLICITADOS 

CNPJ: 11.649.299/0001-26 

PRESIDENTE: PABLO RUBENS REGO LIMA 

CPF: 013.279.573-61 

NOME FANTASIA: ~ D I O  COMUNITÁRIA VITÓRIA FM 

COORDENADAS: GPS-SAD69 OU W6S84: 

(05" 51'00" S DE LATITUDE E 42" 26'40" W DE LONGITUDE 

RUA PEDRO AMANCIO, No 68, CENTRO, PASSAGEM FRANCA DO PIAU/, CEP: 64039-230 

SEGUE-SE MAPA DE ARRUAMENTO EXTRAIDO PELO GOOGLE EARTH 

w 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 



(- '  

DENOMINAÇÁO SOCIAL 

~A/S(S/O/C(I (~lç(Ã(o/ / C I O ( M I U I N \  I (TIÁIRI I ( A I  (D\E/ I R \ A / D /  I I o ( D I  I I - I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

/s/ÃJo/ /c/o/M/u/N/ I ITIÁIRI r I A /  J v I  I ITIÓJRI I /A/ J F I M J  / D I E /  J P I A J s I  - J 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão - SSR 

Departamento de Outorga e Licenciamento - DOUL 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

7 - SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

I s I A / G I E I M /  / F I R I A I N I c I A I  1 ~ 1 0 1  ( P / I ( A I u ( I I  I 1 / I / 1 I I 1 I I 1 / 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I R I D J  Jc/o~M~uJN/IITJÁIRII / A I  JVII/TIÓJRJI/AJ / F I M /  I / I I 1 I 1 I / 

. v .  omunitana - RadCom 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA (CONTINUAÇÃO) CNPJ 

J 1 ~ 1 1 . 1 6 1 4 ~ 9 1 . 1 7 1 9 ~ 9 / / \ 0 ~ 0 \ 0 1 1 ( - 1 2 \ 6 1  

I l l l l l l l i l l l - I I l  

LOGRADOURO 

I A I N I c I I I o ~  /N016/81 1 I I I I /  I I 1 1  1 / I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

ICIE I N I T I R I o I  I I I I I I I I I I I 

(USO DA ANATEL) 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

CIDADE U F L P I A / s I s / A I G / E I M I  I F I R I A I N I c I A I  1 ~ 1 0 1  1 ~ 1 1 1  I I I 1 I I I 1 I I 
CEP FONE F AX 

IpW 
161410/3/91-12/3101 [8/6/9191913]-111114/81 - 

11 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

R I U I A I  I P I F , I D I R ~ o ~  I A ~ M ~ A I N I c I I ~ o I  I~~1618/ I I I 1 I I 1 I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

C I E I N I T I R ~ O ~  I I I I I I I I I I I I I I P I A I s / s I A / G / E I M . Z /  I F I R I A I N I  
CIDADE (CONTINUAÇAO) COORDENADAS GEOGRAFICAS 

C I A I  I I I I I "iPw 0151~l51iI~13l91 <L IsI I 412/017~161c121~1 C( IwI 
6 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

o I N I T I F . I T . I  ~ E ~ o I u I I ~ P ~ A I M ~ F ~ I N ~ T I o ~ s I  I I I I I I I I I I I I I I I 
MODELO POTÊNCIA SA~DA (PT) CERTIFICAÇÃO 

w 12151W/TISI I 1 10/911/6/-1016/-/0/3Il 121 
7- ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

/ A ( N I T ( E / N I A I S / I I  P / T I - ~ I / ~ / o / F ~ M J  
GANHO MAX (GT) ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

1 0 1 .  1 0 1 0  I ~ B  I3loi. id 1 11 ~ 3 ~ 1 ~ . \ 0 1 0 ~ ( m ~  

8 - LINHA DE TRANSMISSÃO r- 
FABRICANTE I K I M I P (  I c I A I B I o I s /  ( E I s I P I E I c ( . I E /  ( S I I  I s / T I . ~  1 I 

ATENUAÇAO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA d~ LINHA (EF) 

41. 1 1 / 0 1 d ~  11 1 .  1614IdB 1016- 16/1?/~$d;j 1 
Perdas na Linha (PL) = LxAL 

1 O0 
Eficiência da Linha (EF) = 10 

-.. r .  ... I 



ERP(dBK) = 10 log (Pt x Ght x Gvt . 11) = 10 log (0.025~1 ,O0 1 ,O0 x 0.69) = -1 7.66 dBk 

Pt + Potência do transmissor, em Kw. 
Ght +Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt +Ganho da antena, no plano vertical, em vezes. 
11 -+Eficiência da linha de transmissão. 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 2 

10 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 
E(dBp) = 107 + ERP(dBK) - 20 log d(Km) 
ERP -, Potência efetiva irradiada. 
d -+ Distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço). 
E(dBp) = 107 + (-1 7,66) - 20 log 1 = 89,34 dBp 
Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 

I 1  - INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

Informamos que o funcionamento da radio é 6:OOhoras 23:OO horas de segunda á domingo. 

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

DATA 

( 2 ~ 2 ~ / ~ 1 ~ 1 / / / 2 / 0 ~ 1 / 0 ~  

DOUURadComO2 







L .  
MinedaWEB / Tela de Impressão de Boleto -; MinervaWEB - Usuari ... https://minervaweb.crea-rn.org.br/tela.print.boleto.bb.php?crea=PI.. 

h%" C, 

, RECIBO DO SACADO 

Cedent? Agencia I W g o  do Cedenk E s w e  Quanfdaje Nosso numero 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e PQronomia do Piaui 3178-X l00003172-0 R$ 00000008200177841 

Número do documenb Contab CPFICEIICNPJ Vencimenb Vabr docurnenb 

2603935917XX)(X 952192 06687545000102 2411 112010 31,50 

Inshçdeç (Texb de respnsabildaje do cedent?) 

61 1 - ART ContratolHonorarios - Faixa 01 - 2010 - 572371 - 31,50 ( 01/01 ) 

NA0 RECEBER APOS O MNCIMEKTO 

(-) Desconb I Abdmenb (-) Oubm deduçõeç (+) Moral Mula (+) Outos osrescunos (=) Valor cobrado 

Sosado 
JOSEF VASTAG k.. ,, J 

Ficha de Compensação 
iuitenticação mecânica 

Cofb na linha ponbkada - - 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CRw-A)l 5 7 2 3 7 1  

4'Ua -RmeslSERVICO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO PIAU/ ~:~::A~~',"zR,TADO 5,Ua-,amaYRIIçCUNH0 

ART - ANOTACÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 3'"a-verd"c0NTRATA"E 

I NOME DO PROFISSIONAL RESPONSAVEL T~TULO PROFISSIONAL CARTEIRACREA 

O 
0 

$ 
i- z 

-1 
OBRA 

- 1 . 
t L  -, % \ ' .  3. 1 7  3 + /  

5 , e ,  t 

4 ALTERAÇAO DO CADASTRO 16_1 ENDEREÇO PROFISSIONAL TELEFONE 
SIMO ' C  '2 1 I 1 1 , '  , .  * . 1 ,-) I 

8] NOME DA EMPRESA CONTRATADA No REG CREAIPI [-I TELEFONE 

U 
O 

6 5 O 

SERVIÇO 

- - -- - -- - - . 
* 

- -- -- - - -. -- -. - 
ENDEREÇO EMPRESA 

- - - - ---- - - 
fi NOME DO CONTRATANTE [?21 CPF OU CNPJ 

- ,  :< ' 4 ,  1 ,  ' 1  ' \ \ I l q  I >  e ,  1 1 a ,  1- , ' I '  I 
2 > 

13] ENDEREÇO PARACORRESPONDCNCIA 

- 
[141 TELEFONE 

1 i 
, 

f / I , "  4 
4 ,  I 

' I  
4 A> - < ,  

15] RESUMO DO CONTRATO DESCRIÇÁO DA OBRA WOU SERVIÇO CONTRATADO CONDIÇ~ES PRAZO, QUANTIFICAÇÃO CUSTO ETC 

- \ 
> ' L\ 

\ 

-'> 

' ' \  

VALOR DA OBRAISERVIÇO (-( VALOR DOS HONORARIOS 

Ig] ASSINATURAS I 

' i Li-.  ,L i J  i 

LOCAL E DATA PROFISSIONAL CONTRATANTE 

ESTE DOCUMENTO ANOTA PERANTE O CREAIPI PARA EFEITOS LEGAIS O CONTRATO ESCRITO OU VERBAL REALIZAW ENTRE AS PARTES (LEI 6 4 m )  

4 NOME DO PROPRIETARIO CNPJ OU CPF 

7 1 1 ,  4 
i I A  I A 2 

! 
- - a ENDEREÇO DA OBRA OU SERVIÇO CEP 

14 \ > , ,  1 1 , I ,T,- , ' I \ 
, 1- c-' 

# , \  - i  1 
' ' I .  

241 DESCRIÇÁO COMPLEMENTAR DA OBRA OU SERVIÇO 
1 

25J 
O C O - A U T O R  I-IINDIVIDUAL [SUBSTITUIÇAO 
OCO-RESPONSAVEL  EQUIPE ~ C O M P L E M E N T A Ç A O  \ ~ A U T ~ N O M O  
9 VINCULADA 

A ART No DO PROFISSIONAL f h 
I ,.**j 

a 

30 DATA DE PAGAMENTO 

31 VALOR TAXA A PAGAR 

32] AUTENTICAÇÁO MECANICA 

A ART só é vátida quando Assinada, Autenticada e 
\ 

% 
A & 

-e 7' 



DATA DA 
VI SITA 

Declaro ter concluído o trabalho (obra ou serviço) constante da presente ART fàce ao que solicito a devida 
BAIXA junto aos arqiiivos desse Conselho. 
DATA I I Ass. Profissional 

Declaro que o trabalho (obra ou serviço) de minha propriedade, ou sob minha representação legal, objeto da 
presente ART, encontra-se concluído. 

Ass. Contratante ou 

DATA I I Representante Legal 

ASSiNATURA DO 
PROFISSIONAL 

DO TRABALHO, OBRA 

FASE DE EXECUÇÃO 

, 

----. 

SOLICITAÇÃO DE BAIXA POR EXCLUSÃO 

CREA FISCAI,IZACÁ8 USO 

OU SERVIÇO 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CRW-PR 

I I 
4'Vm - R-YSERVIÇO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO PIAU~ ;;a:;m,y,","p&TAW JarnawSCUNHO 

ART - ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA ~wa-ve**cONTRATAN" 

NOME DO PROFISSIONALRESPONSAVEL 13J TITULO PROFISSIONAL CARTEIRA CREA 

, - 
1 I 

U ,-& 

3 ALTERAÇAO DO CADASTRO [6J ENDEREÇO PROFISSIONAL 

I È I' 8 NOME DA EMPRESA CONTRATADA 19] No REG CREAIPI lol T ~ & ~ ~ B . T  , 

ENOEREÇOEMPRESA - 3' 

[141 TELEFONE 1 2 Y 

15] RESUMO DO CONTRATO DESCRIÇAO DA OBRA OOU SERVIÇO CONTRATADO. CONDIÇÕES. PRAZO. QUANTIFICAÇAO. CUSTO. ETC 

II] NOME DO CONTRATANTE CPF OU CNPJ 

\ I 
l6J [1ZI VALOR DA OBRAISERVIÇO 

OBRA SERVIÇO CARGOIFUNÇÁO 

Ig] ASSINATURAS 

LOCAL E DATA PROFISSIONAL 

I ESTE DOCUMENTO ANOTA PERANTE O CREAIPI. PARA EFEITOS LEGAIS. O CONTRATO ESCRITO OU VERBAL REALIZADO ENTRE AS PARTES (LEI 6 4 9 W i )  I 
d NOME DO PROPRIETARIO [-J CNPJ OU CPF 
> I 

a .; 
f CO-AUTOR SUBSTITUI~~O INORMAL 

COMPLEMENTAC~O 
W 5 
v, 29 VINCULADA 
W AART No DO PROFISSIONAL 

E 
Oi 

e 
a 9 

-q 
V) 

a 

A ART só é válida quando Assinada, Autenticada e sem Rasuras 2 I 

221 ENDEREÇO DA OBRA OU SERVIÇO CEP 



- Certificado de Homologação - Requerimento no 0689106 Página 1 de 1 
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('-h REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL . ,  
. 

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
fl ' ; ? ;F-Ef 
I .h - . : ! I  ..- - .  :.-,',r , - ,  

,, Certificado de Homologação 1 
(Intransfenvel) 

No 091 6-06-031 2 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 3010612006 

Fabricante: 

MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÁO LTDA. 

RUA JOAO DE PAULA FRANCO 469 JARDIM MARABA 
04775-165 - SAO PAULO - SP 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicaçóes, 
aprovado pela Resolução Anatel no 242. de 30 de novembro de 2000. o Certificado de Conformidade no 00786106 , emitido pelo 
OCD - IBRACE - Instituto Brasileiro de Ceriificação. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é 
válida somente para o produto a seguir discriminado. cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação 
do serviço ou aplicação a que se destina. 

Tipo : 
Transmissor de Radiodiíusão Comunitária - Categoria 11 

Modelo(s): 

MTFM98 

ServiçolAplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Características técnicas básicas: 

kaixa de Frequencias Tx otência Máixima de Saída esignação de Emissõe 
(MHz) ( W) 

87.8 a 108.0 k 25.0 1 180KF3E ! 256KF8E 

Observações: 

Quando do seu fornecimento. os produtos devem estar ajustados na(s) potência(s) e frequência(s) autorizadas pelo órgão técnico 
competente da Agência Nacional de Telecomunicaçóes - Anatel. 

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado. nos termos do art. 39 do 
Regulamento anexo à Resolução Anatel no 242. em todas as unidades comercializadas. antes de sua efetiva distribuição ao 
mercado. assim como observar e manter as características técnicas que fundamentaram a certificação original. 

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de 
Certificação e Homologação. disponível no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br). 

Francisco Carlos Giacomini Soares .- 
Gerente Geral de Certificaçáo e .. ,.; Engenharia do Espectro 

! - .. , , , i \  ! : . 
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file:l/G:\RadCom\APadrão\Certificado de Homologação - Requerimento no 0689-06 .... 2311 11201 0 
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Tabela dos cabos RAQIOFLFX 

Cobre PE Trança d e  
estanhado Cobre , PVC I 101 

5,o 1 1,9 
- 

' 2.9 estanhado 1 1 9 x  0,18x0,9 
- 

I PE v----- 
Capa r PE i , 

'Obre nu expanso Aluminizada 
1 ,o 5,O 

82 O,5 
i 2,95 1 + malha Cu I 

y- - - - -- - --- - - - - -- - - - -. . . -- - - - - - .- 

/ Cobre nu PE Trança de PVC 
i 7 x 0,75 x 2,2 7,2 ' Cobre nu 10,3 101 4 3  
r - -- --- - --- -- i---- - - - - - 

PE I Capa PE i 'Obre nu expanso 1 Aluminizada 
2 3  10,3 , 

82 I 0,5 
I 7,2 1 + malha Cu 1 1 

.- -. 
;:a >:;L;! I 

i . , i9 . !,+, !.y~:Yu::, . 
! '. 2 ,  , , ,-,!$<c;?y. .-:r,$ (3 r): " 

I 
r. I . .  t 
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IWPFDANC~A NOMINAL : 50 
I P R A D I A Ç A ~ ;  ~ N ? ~ I D ! R E C I O N A L  
PEUÇ/~ O DE ONBbS F ~ f ~ C l r 3 M h P l b ~ .  ~ h a i u n  dr. fa5:7 
PUTPNCIA: 3w w 
GAh'tdO: mM,irró 
COh'FC POR: ;rjr>d UHF (flmçaj 
F W  ~ 4 0 :  p í a  rn+%ttn atk 3 5 mrn D 
CDP STRU'bA E M A L ~ ~ ' Y ~ C =  F L ~ J A O  PRATEADO 

j I I EM5 bLAGFM, Caixa de pancf.30 
s i 

I 
I 
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PARECER CONCLUSIVO 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, que estas instalações 
propostas atendem a todas as exigências das normas técnicas em vigor 
aplicáveis ao Serviço de Rádio difusão Comunitária (RadCom), e que o 
contorno de 91 dBp da estação antena transmissora não fica situado a mais 
de 0 1 (um) Krn de distância da antena transrnissora em nenhuma direção. 

Teresina,22 de Novembro 20 10. 

CREA: 0682366879 - SP 



Declaro, para fins junto a ANATEL (Agência Nacional de 
Telecomunicações) que nenhuma cota do terreno no raio de Ol(um) Krn em 
torno do local onde está previsto a instalação do sistema irradiante, que seja 
habitado ou possível de habitação, tenha desnível maior que trinta metros. 

Teresina, 22 de Novembro de 20 10 



Declaramos, para fins junto a ANATEL (Agência Nacional de 
Telecomunicações) 

- Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação 
transmissora (RadCom), interromperemos imediatamente as 
transmissões até que os problemas tenham sido sanados. 

- Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação 
transmissora (RadCom), caso estas não tenham sido sanadas no prazo 
estipulado pela ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações), 
interromperemos as transmissões. 

Teresina, 22de Novembro de 2010. 

Pablo Rubens Rego Lima 
CPF: 01 3.279.573-61 



Declaramos, para fins junto a ANATEL (Agência Nacional de 
Telecomunicações), que nas proximidades da estação transmissora 
RadCom, localizada a Rua Pedro Amâncio no 68; Bairro Centro: 
Município de Passagem Franca; P1. não existe nenhum aeródromo, 
portanto, a torre de 30 metros não causará nenhum problema ao tráfego 
de aeronaves. 

A instalação proposta atente o subitem 18.2.7.1 sem nenhuma 
restrição. 

Teresina, 22 de Novembro de 20 10. 

CREA: 0682366879 - SP 

Pablo Rubens Rego Lima 
CPF: 013.279.573-61 
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MWISTÉRIO DAS COIMUNICAÇÕES 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. D.WARTAMENT0 DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANALISE DE ATENDIMEN'I'O DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no 4 Q 23 30 !Q/RADCOM/DOS/SS CE-MC de 01 / 0912010 

( h) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivadots), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instrufdo 

C) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) - 

(-).C~mgridas p,arcialrnente, restando a apresentação da seguinte document.ação abaixo descrita: 
~umbrid& integralmente - Rocèsso instruído (2' Fase) -ENTIDADE MILITADA 

/ Brasilia, 1 Analista responsável: 

SIAPE: 
:. . 

( Cumpridas íntegrdmente 
Cumpridas pafci?lrnente, restando a apresentação da Seguinte documentação: 



DENOMINACÃO: . . 

. . 
CNPJ - FLS. qo ( JJ .b<ig.2(44 (m/ -76) 
ESTATUTO S O C I ~  - FLS. O 6 a 13 

ATA DE FUNDA~Ã~~C~NSTITUIÇÃO - FIS. J 2 a 1 I 

ATA DE ALTERACÃO/DEFTNIÇÁ.O, DA DENOMINAÇÃO - FLS. . , 

*. .! 

' 'i DIRE~ORIA: VÁLIDA.ATÉ: 2' 1 J 1 / r B >  3 MANDATO:&ANOS - . ART. . .I 2 
' MEMBROS ns. 18 a &) 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIOD~USÃO VITÓRIA F'M ,as L 

DE PASSAGEM FRANCA DO PIAUI + fq '3 
a L 

P 
"RADIO COMUNITÁRIA VITORIA FM" z -- X ~ L ~ ~ ~  L?: 

CNPJ 11.649.299/0001-26 I--:> c;,; 
Rua Pedro Amancio 68 Centro, Passagem Franca do Piaui .A .9 - s 

CEP: 64395-000 - Passagem Franca do Piaui - PI ' 

Oficio no 01 01201 0 Passagem Franca do Piaui, 10 de dezembro de 2010 

hfit.IIBT&RICi DP. 8 S ~ M U ~ . I I C . I ~ . I ; G E $  
E R P . R ~ L I A  - aF 

530tiB0 OGfPS.121í10'I0-36 
8EtkF'úWCE 
! ~ , i ~ 2 ~ ( ! i i t - ~ [ j  

Estamos por intermédio deste, encaminhando Certidões Criminais da Justiça 

Estadual e Federal, dos dirigentes desta Associação, conforme solicitação deste 

Ministério, através do oficio no 6965/201O/RADCOM/DOS/SSCE-MC de 08 de 

novembro de 201 0. 

Atenciosamente, 

hJ!d!! 6 1 -  i r .  6 k  
Pablo Rubem Rego Lima 

Presidente 

Ao Ministério das Comunicações 
BRASÍLIA-DF 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

1 /$ /&/O. - __- _._.- 



P 
ASSOCIAÇÃO CORICTNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO VITÓIUA FM -O,% + 

DE PASSAGEM FRANCA DO PIAUI . ~ . ~ , f 2 ~  2.. 
"RADIO COMUNITÁRIA VITORIA FM" 

C! 
m 

CNPJ 11.649.299/0001-26 
Rua Pedro Amancio 68 Centro, Passagem Franca do Piaui 

CEP: 64395-000 - Passagem Franca do Piaui - PI 

Ofício no 0 10120 1 0 Passagem Franca do Piauí, 10 de dezembro de 2010 

Estamos por intermédio deste, encaminhando Certidões Criminais da Justiça 

Estadual e Federal, dos dirigentes desta Associação, conforme solicitação deste 

Ministério, através do oficio no 6965/201O/RADCOM/DOS/SSCE-MC de O8 de 

novembro de 201 0. 

Atenciosamente, 

b$! 9 L.  
Pablo Rubem Rego Lima 

Presidente 

Ao Ministério das Comunicações 
BRASÍLIA-DF 



.&- Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região http://www.trfl .jus. brlse~cos/certidao/trfl~emitecertidao.php?org ... 

PODER J'JI?'~%~JO 
Tribunal Regioníil FMesal da 1. Regiao 

Certidão de Distribuiao 
Ações e Execucões Cíveis e Criminais No 1057015 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

PABLO RUBEM REGO LIMA, ou vinculado ao CPF: 013.279.573-61, 
(' 

N A D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da l a  Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da l a  Região. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria no 600-276 de 31  de Agosto de 2009; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na p6gina da 

Tribunal Regional Federal da l a  Região (www.trf1.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

( 
e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 08h29, 22/11/2010. 

Endereço: SAU/çUL - Quadra 2,  Bbco A 
Praça dos Tribunak %perores-CEP: 70070-900 Brask/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Mail: secju@trfl.gov.br 



I - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da Ia  Região http://www.trfl .j us.br/servicos/cetidao~trfl~emitecetidao.php?org ... 

 PODE^-^ J'~D!?~&IO 

Tribunal Regional F&eral da 1. Região 

Certidão de Distribuicão 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais W 1057028 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

MOISES FERREIRA LIMA NETO, ou vinculado ao CPF: 373.800.363-00, c 
N A D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da l a  Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da la Região. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria no 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 
destlnatárlo; 

c)a autenticidade desta certidão p&-d ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da 1" Região (www.trf1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 08h31, 22/11/2010. 

Endereço: SAU/SUL - Quadra 2,  Bbco A 
Praça dos Tribunais Superbres.CEP: 70070-900 Brask/DF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Maik seqiuQtrfl.gov.br 



POOE? J ! . ! c ! ~  tal0 

Tribunal Regional Federal da la Região 

Certidão de Distribuicão 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais No 1057035 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

DOURISVAN ALVES DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 173.599.858-38, 
(' 

N A D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da l a  Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da l a  Região. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet ,  com base na 

Portaria no 600-276 de 31  de Agosto de 2009; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c )a  autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da l a  Região (www.trf1.gov.br); 

d)valida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(tr$s) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasiiia - DF, 08h32, 22/11/2010. 

f3&TegY: SPW57JL - Ou&+?? 2. m<'n P - - .. - - - - - - - . - .. . - - 
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:- Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região http:ilwww.trfl .juç.briservicoslcertidao/trflemitece~.. 

PODER JCIDICIARH) 
Tribunal Regional F~cderal da la Região 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis e Criminais No 1057032 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

PEDRO DE ALCANTARA B W O  DE CARVALHO, ou vinculado ao CPF: 

099.073.193-68, ; 

N A D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da la Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da la Região. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria no 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do soticitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da l a  Região (www.trfl.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1 

Brasília - DF, 08h32, 22/11/2010. 

Ewkrwo:  SAU/CrYC - Ou&- 2, Bhco A - - 
F f d j a  bub Triuuid~, %+iure>.CEI. 7LSlS 52Ü 5 c s > i m ,  

Fone. (61) 33 14-5225. e-Mail: s e q u ^ t r f l  .gov.br 
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~$3 imprimir 

PODER J ' K  '~fkt0 

Tribunal Regional Federal da 1. Regiilo 

Certidao de Distribuiao 
Ações e Execuções Civeis e Criminais No 1057030 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

DANIELA FERREIRA DE FREiiAS, ou vinculado ao CPF: 624.297.523-87, 
i 

N A D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da l a  Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da l a  Região. 

Observações : 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Intemet, com base na 

Portaria no 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do çoiicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão pod& ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da 1a Região (www.Ml.gav.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a < sua expedi@o. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Brasília - DF, 08h32, 22/11/2010. 

Enckreço: MU/SLIL - Quadra 2, Bbco A 
Pmça dos Trhunais supenOres.CEP: 70070900 Brash/DF. 
Fone: (61) 33 14-5225. e-Maik secfu@trfl.gov.br 



- Sistema de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região http:/lwww.trfl .~ius.brlservicos/certidao/M7~emitecertidao.php?org.. 

PODEI' .J 'JD'~: I~ IO 
Tribunal Regiona! F~fleral da Ia RegiBo 

Certidão d e  Distribuiç20 
Ações e Execuws Cíveis e Criminais N" 1057043 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

PAULA REGINA FREITAS REGO NUNES, ou vinculado ao CPF: 

384.615.873-91, 

N A D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal da l a  Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da l a  Região. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da fnternet, com base na 

Portaria no 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b)a informação do no do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser cunferida pelo interessado e 

destinatário; 

c)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da l a  Região (www.Ml.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

Braçilia - DF, 083133, 22/11/2010. 

Endeqo: SAU/SUL - Quadra 2, Bbco A 
Praça dos Trlbums Supererec;.CE?: 70070-900 BríKITca/LF. 
Fone: (61) 3314-5225. e-Md: seQ@bfl+pv& 



.'- Sistema de Emissão de Certidaes Negativas da Ia Regi20 http://www .bfi .j us.br/se~icos/certidao~trfl-emitecertidao.php?org. .. 

PODFP J ' I D ' C I ~ K )  

Tribunal Regional Federal da 1. Região 

Certidão de Distribuicão 
A w s  e Execucões Cíveis e Criminais No 1057104 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

GERONIMO RODRIGUES NETO, ou vinculado ao CPF: 517.099.373-00, 
( 

N A D A C O N S T A no Tribunal Regional Federal dá l a  Região. 

Esta certidão abrange apenas o Tribunal Regional Federal da la Região. 

Observações: 

a)Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria no 600-276 de 31 de Agosto de 2009; 

b) a informação do no do CPF aama é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser coníerida pelo interessado e 

destinatário; 

c)a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da 

Tribunal Regional Federal da l a  Região (www.tifl.gov.br); 

d)válida por 30 (trinta) dias; 

e)a autenticação poderá s e r  efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 
1 C ', sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no Protocolo 

do TRF1, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica do TRF1. 

3-fia - DF, 0 8 M ,  2 2 / l l l Z O l O .  

Efldemp: S A U / S V L - ~ 2 , ~ A  
Pmça dos Trhmaki Suporn~CEP: 70070-900 E!adb/DF. 
Fone: (61) 731a-5225. e-Ma% s e c j f l W i . g ~ v h  



S E Ç ~ T A R I A  DE SFGURANÇA PURLJCA 
INSTITUTO DE TDENTIFICAÇÃO JOÃQ DE DEUS MARTINS 

' J '3 : 
J- --., . . i - .  

, , ,  r.  , , 

RG No 2.000.004-SSP-PI 
VALIDADE: 90 DIAS 

CERTIFICAMOS para devidos fins que 
PABLO RUBEN REGO LIMA , natural de Teresina - PI; nascido(a) 
a 21/01/1985, filho(a) de José Ruben Nunes Lima e Paula Regina 
Freitas Rego Nunes NÃO TEM ANTECEDENTES CRIMINAIS 
neste instituto até a presente data. 

òBS C*/ 
Teresina (PI), 0911 2/20 10. 

VISTO: 
$~kf'3q%. 
U' Ri*: C> 5 -  ?:,?,r 

ELIZETH ~ O h a  v ikiKA CAVALCANTE 
J 

JOSE 'EiXEIRA DE CASTRO 
Chefe de Arquivo - Mat.096512 Mat. 92177 - APC.Enc.Serviço 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÀO JOÃO DE DEUS MARTIYS - II.IDM 1 SSP-PI 
RUA BARROSO. 2 19. CENTRO, CEP-6400-130, CGC 06.553.549/0001-90. FONE: (86) 216512 1 



..c- - , i 

r ;  
CERTIDÃO 

t !-l 
, A'. 

RG No 1.651.899-SSP-PI . i 
k'ç 

VALIDADE: 90 DIAS 

CERTIFICAMOS para devidos fins que 
DANIELA FERREIRA DE FREITAS , natural de Teresina - PI; 
nascido(a) a 01/06/1979, filho(a) de xxxxx e Maria do Amparo F. de 
Freitas NÃO TEM ANTECEDENTES CFUMINAIS neste instituto 
até a presente data. 

Teresina (PI), 0911 2/20 1 0. 
VISTO: 

C3- 

-ta 
bS VIEIKA CAVALCANTE J O S ~ I E I ~ I R A  DE CASTRO V @  1 

Chefe de Arquivo - Mat.096512 Mat. 92177 - APC.Enc.Serviço 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇAO JOAO DE DEUS MAU? INS - IIJDM SSP-PI 
RUA BARROSO. 2 19. CENTRO, CEP-6400- 130. CGC 06.553.549i0001-90. FONE: f 86) 2 16523 1 



SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚRLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO JOÃO DE-.')bF,US MARTINS 

, . /;y 
. i 

7' 

' 

4Q:-;f:$\. 
/ A- :. , 

'7  .,\ 
- - - - -- - - -  

pl 

CERTIDÁO . r; 
3 i a ,. \i , . 

RG No 166.931-SSP-PI . " ,I 

- -  - 
VALIDADE: 90 DIAS 

CERTIFICAMOS para devidos fins que 
PEDRO DE ALCANTARA BRITO DE CARVALHO , natural de 
Parnaiba - PI; nascido(a) a 29/06/1956, filho(a) de Ananias Vieira de 
Carvalho e Edite Brito de Carvalho NÃO TEM ANTECEDENTES 
CRIMJNAIS neste instituto até a presente data. 

Teresina (PI), 0911 2/20 10. 
VISTO: 

Chefe de Arquivo - Mat.0965 12 Mat. 92177 - APC.Enc.Serviço 

I N ~ T I T U T O  DE IDENTIFICACÃO JOÃO DE DEUS MARTIYS - I I J D M  : SSP-[-'I 
RUA BARROSO. 2 19. CENTRO, CEP-6400- 130. CGC 06.553.549'000 1-90, FONE: (86) 2 16523 1 
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA P F d g  I - :  
INSTITUTO DE I D E N T I F ~ C A ~ ~ O  .JOAO DE DE, MAR'FINS 

I ;  - '9.  . r - h . i=; - T /;';<:, -*  c - J  *;;\ / ,"C 3 .+e, 

i,' L 
? ' 

' C.' * - 7  

CERTIDÁO .- 
'e " ' . 

RG No 5013491-4-SSP-PI ã .  

, ,u" VALIDADE: 90 DIAS 

CERTIFICAMOS para devidos fins que 
DOURISVAN ALVES DA SILVA , natural de Hugo Napoleão - PI; 
nascido(a) a 07/12/1973, filho(a) de Adonias Rodrigues da Silva e 
Joana Maria Alves da Silva NAO TEM ANTECEDENTES 
CRIMINAIS neste instituto até a presente data. 

Teresina (PI ) ,  0911 21201 0. 
VISTO: 

JOSÈ'EIXEIRA DE CASTRO ELIZ 
Chefe de Arquivo - Mat 096512 Mat. 921 77 - APC.Enc.Serviço 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO JOAO DE DEUS MARTINS - IIJDM SSP-PI 
RUA BARROSO. 2 19, CENTRO, CEP-6400- 130. CGC 06.553.549/000 1-90. FONE: (86) 2 16533 1 



SECW~TARIA DE SEGURANÇA PÚRLICA 
INSTITUTO DF. IDENTIFICACÁO JQÁQ DE DEUS MARTINS 

, 
-r , I, 

A ' ,;A ;\ 

CERTIDÃO 
.p 

RG No 859.396-SSP-PI .C 

VALIDADE: 90 DIAS 

CERTIFICAMOS para devidos fins que 
MOISÉS FERREIRA LIMA NETO , natural de S. Pedro do Piaui - 
PI; nascido(a) a 24/07/1968, filho(a) de Raimundo Ferreira Lima e 
Raimunda Virgem dos S. Lima NÃO TEM ANTECEDENTES 
CRIMINAIS neste instituto até a presente data. 

Teresina (P I ) ,  091 1 2/20 1 0. 
&as C 0  

%. 
VISTO: +Ls 2. 

C] 
! U R W  m 
Q & Z  *s - 5% 

ELIZETH W M E S  VIEIRA CAVALCANTE JOSE "TIXEIRA DE CASTRO 
Chefe de Arquivo - Mat.0965 12 Mal. 921 77 - APC.Enc.Serviço 

INSTITUTO DE I D E N T I F I C A ~ ~ ~ O  JOAO DE DEUS MARTlhS - IIJDM SSP-PI 
RUA BARROSO. 2 19. CENTRO. CEP-6400- 130. CGC 06.553.549/000 1-90. FONE: (86) 2 16523 1 
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚRLICA 
INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO JOÃO DF: DEUS ILIARTINS 

25 
? 

1 r .'. " h  , . '. 
# ? I ,  

< r 

/ :: ."- ,, 
CERTIDÃO i 'J  

RG No 317.738-SSP-PI 
VALIDADE: 90 DIAS 

CERTIFICAMOS para devidos fins que 
MARIA MARLENE FERREIRA SOARES , natural de Altos - PI; 
nascido(a) a 09/01/1960, filho(a) de João Soares e Francisca Ferreira 
Soares NÃO TEM ANTECEDENTES CRIMINAIS neste instituto 
até a presente data. 

Teresina (PI), 0911 2/20 10. 
VISTO: 

O 
m 

'.i 
JOSE 'EIXEIRA DE CASTRO 

Chefe de Arquivo - Mat.096512 Mat. 92177 - APC.Enc.Serviço 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÀO .Io.&o DE DEUS MAKTINS - IIJDM i SSP-PI 
RUA BARROSO. 119. CENTRO. CEP-6400- 130. CGC 06.553.5491000 1-90. FONE: (86) 2 16523 1 
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9?1pj$ SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚRLICA 
r 8 

t !J r a 
I' : 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO JOÃO DE DEUS MARTINS 
' . -, 7" - r .  

i' c 

'..{ ' -', :., \ 
" - ",a 

, , . . 

CERTIFICAMOS, para devidos fins que PAULA 
REGINA FREITAS REGO NüNES, natural de Oeiras - PI, nascido(a) em 25/09/1963, 
filho(a) de Roseval Rego e Maria das Dores Freitas Rego NÃO TEM ANTECEDENTES 
CRIMINAIS neste Instituto, até a presente data. 

Teresina (PI), 0911 2/20 1 0. 

CAVALCANTE 
Chefe de Arquivo Mat 92 177 - APC.Enc.Sewiço 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÀO J O Á ~  DE DEUS MARTINS - I I JDM i SSP-PI 
RUA BARROSO. 2 19. CENTRO, CEP-6400- 130: CGC 06.553.5491000 1-90. FONE: (86) 2 16522 1 



L 

RG No 1.247.504-SSP-PI 
VALIDADE: 90 DIAS 

CERTIFICAMOS para devidos fins que 
GERONIMO RODRIGUES NETO, natural de Elesbão Veloso - PT; 
nascido(a) a 03/06/1974, filho(a) de José Rodrigues Neto e Joana 
Rodrigues do Espírito Santos NÃO TEM ANTECEDENTES 
CRIMINAIS neste instituto até a presente data. 

Teresina (PI), 0911 2/20 1 0. 
VISTO: 

JOSEYEIXEIRA DE CASTRO 
Chefe de Arquivo - Mat.096512 Mat. 92 177 - APC.Enc.Serviço 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÀO JOÃO DE DEUS MARTINS - IIJDM i SSP-PI 
RUA BARROSO. 2 19. CENTRO, CEP-6400- 130. CGC 06.553.549'000 1-90, FONE: (86) 11 6523 1 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARLA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

~eferent? Ofício no b 9 /O -íRADCOM/DOS/SSCE-MC de í l % ' / A A  / m / o  ___. 
I 

~rocesson" 5.306e) 0\3422-/Ao Localidade: P A S S P ~ G ~ ~ ~  06 6L?,4 JW X) Qid", 

Entidade: 
. . 

O< ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCMCAS: . - 
i, ' i  

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . ( 
( ) , ;Cpmpr idas  parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
( - ) ~ u m p r i d k  integralmente - Procksso instruído (2' Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasíiia, 1 I Analista responsável: 

SI APE : 

() Cumpridas integralmente 
() Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 



. . 
CNPJ - FLS. q~ ( n n  . o ~  .a94 /ociol--~&) 

ATA DE FUNDACÃO/CONSTITUIÇÃO - ns. 12 ,\ 5 . 

MEMBROS FLS. A % 6a. 2.0 

. > / ' 

Brasíiía, '2-2 / 11 1 1(3 Analista &?sponsável: . q ir . .. 6.A L. AkO &. Q\ h@Yhl\ , 
6' 

s m ~ :  . ~ A 9 7 ~ 3  ' 4 .  



DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio no & 1201 1íRADCOMIDOSISSCE-MC 

Brasília, 02 de pm'g.~ de 2 W .  

A o  Senhor 
PABLO RUBEM RÊGO LIMA 
Associação de Radiodifusão Vitória FM de Passagem Franca do Piauí 
Rua Francisco Melo, 322 - Centro 
64.395-000 Passagem Franca do Piauí I PI 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.013422/2010, na 
localidade de Passagem Franca do Piauí / PI, no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada 
pela requerente, solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Em atenção à COTA No 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, que solicita a 
adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação deverá 
encaminhar certidão de feito criminal da justiça estadual dos últimos 05 (cinco) anos do local 
d e  residência, de todos os diretores ou cargos similares (certidão fornecida pelo Poder 
Judiciário do Estado do Piauí), já que as certidões enviadas foram fornecidas pela Secretaria de 
Segurança Pública do Estado do Piauí e não suprem a exigência determinada na mencionada Cota. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 

I recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda enviada deverá 
ser  apresentada no original ou em cópia autenticada, disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

I J 

A B A  - DOSISSCE-MC 



"I 

,ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE R A D I O D ~ S Ã O  VITORIA FM Q : t 
'b k 

DE PASSAGEM FRANCA DO PIAUI y(49 - .  &@' 
"RADIO COMVNITÁRIA VITORIA FM" 

CNPJ 11.649.299/0001-26 
Rua Pedro Amâncio 68 Centro, Passagem Franca do Piaui 

Passagem Franca do Piauí, 08 de fevereiro de 201 I 

Oficio no 041201 1 

Em resposta ao Oficio no 34/2011LRADCOM/DOS4YSCE-MC de 
05/01/2011, estamos enviando em anexo, documentação solicitada. 

Atenciosamente, 

Pabl ubem Rego Lima 
Presidente 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

r* 7 
Departamento de Outorga de Serviços I A$ L 

<,, 1 *' ,J'-IL 

Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 i ,:I:.:,, c . 
I 

1 
r . , -  

CEP: 70044-900 
1 

I 1 

Brasília - DF DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 
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K$igd$ PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAU~ 
i - r 2 DISTRIBUIÇÃO DE Ia ENTRÂNCIA 

- - + .  - COMARCA DE TERESINA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 01 de janeiro de 2000 até 
a presente data, que contra: 

PABLO RUBEN REGO LIMA, 

CPF: 01 3.279.573-61, RG 2.000.004 SSPIPI. 

Filho(a) de JOSE RUBEN NUNES LIMA e PAULA REGINA FREITAS REGO NUNES 

NADA CONSTA na Justiça Estadual de Ia instância, Comarca de TERESINA, Piauí. 

Válido por 60 (sessenta) dias. 

Comarca de TERESINA, as 31/01/2011 08:19:30 

...L&. .. . ... .... .. . . ... .. . . .. . . .. . . ... . . . . .. .. . .. .. . . . . 
Aurélio ~ i l l a  d/$ Costa 

Pwtar ia 3 2 0 1  0 0 9  V; 

Chave do Documento: AJAJKSJL30 

Endereco: Fórum Central - P1 - Rua Alvaro Mendes, 1431, Bairro Centro 

Fone: 86 3215 7400 



- *&i PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAU~ J %Am*h - "%.. 

2 DISTRIBUIÇÃO DE Ia ENTRÂNCIA : >-ti)- 
&* c ' 3  *r' "$ 

.A -- GOMARCA DE TERESINA -90 -4 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de O1 de janeiro de 2000 até 
a presente data, que contra: 

PEDRO DE ALCANTARA BRITO DE CARVALHO, 

CPF: 099.073.193-68, RG 166.931 SSPIPI. 

Filho(a) de ANANIAS VIEIRA DE CARVALHO e EDITE BRITO DE CARVALHO 

NADA CONSTA na Justiça Estadual de Ia instância, Comarca de TERESINA, Piauí. 

Válido por 60 (sessenta) dias. 

Comarca de TERESINA, as 31/01/2011 08:24:42 

Chave do Documento: AJQA14M342 

Endereco: Fórum Central - P1 - Rua Alvaro Mendes, 1431, Bairro Centro 

Fone: 86 3215 7400 



$$$$& PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAU~ JlhB r - , J DISTRIBUIÇÃO DE Ia ENTRÂNCIA 
7 '  c c  p- 

- --. - z COMARCA DE TERESINA I:\? @I# 

TIFI 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇ~ES 

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 

CO, revendo os registros de distribuição 

No 1 

de 01 de janeiro de 2000 

13242 

até 
a presente data, que contra: 

DANIELA FERREIRA DE FREITAS, 

CPF: 624.267.523-87, RG 1.651.899 SSPIPI. 
Filho(a)de .................................................. e MARIA DO AMPARO FERREIRA DE FREITAS 

NADA CONSTA na Justiça Estadual de Ia instância, Comarca de TERESINA, Piauí. 

Válido por 60 (sessenta) dias. 

Comarca de TERESINA, as 31/01/2011 08:25:53 

r 
4 I, / 

b 

Chave do Documento: AJXSS253 ,L, I *'wIu 
i 0 .  <:.L?; .;,{ - * 

Endereco: Fórum Central - PI - Rua Alvaro Mendes, 1431, Bairro Centro 
i 

: I 
Fone: 86 3215 7400 1 1 8 A U 3 ; J i  I 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAU~ 
.t:, c*:. 3 DISTRIBUIÇÃO DE Ia ENTRÂNCIA 

L-.& - COMARCA DE TERESINA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇOES 

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 01 de janeiro de 2000 até 
a presente data, que contra: 

MOISES FERREIRA LIMA NETO, 

CPF: 373.800.363-00, RG 859.396 SSPIPI. 

Filho(a) de RAIMUNDO FERREIRA LIMA e RAIMUNDA VIRGEM DOS S. LIMA 

NADA CONSTA na Justiça Estadual de Ia instância, Comarca de TERESINA, Piauí. 

Válido por 60 (sessenta) dias. 

Comarca de TERESINA, as 31/01/2011 08:29: 16 

..-. L ............................ $ J..f ...................... \ l ~ u r é l i o  i i u  i n  Cosia 

Chave do Documento: AJS4H416 

Endereco: Fórum Central - PI - Rua Aivaro Mendes, 1431, Bairro Centro 

Fone: 86 3215 7400 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAU~ 
J'.. ": 

L -  
'> 
2 

2 DISTRIBUIÇÃO DE Ia ENTRÂNCIA 
-7-Ay-- COMARCA DE TERESINA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇOES E EXECUÇOES 

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 
-, 8 . .  

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 01 de janeiro de 2000 até 
a presente data, que contra: 

DOURISVAN ALVES DA SILVA, 

CPF: 173.599.858-38, RG 5013491 -4 SSPIPI. 

Filho(a) de ADONIAS RODRIGUES DA SILVA e JOANA MARIA ALVES DA SILVA 

NADA CONSTA na Justiça Estadual de Ia instância, Comarca de TERESINA, Piauí. 

Válido por 60 (sessenta) dias. 

Comarca de TERESINA, as 31/01/2011 08:32:11 

L 

Chave do Documento: AJQYC4M311 , , I 

Endereco: Fórum Central - PI - Rua Alvaro Mendes, 1431, Bairro Centro 
Fone: 86 3215 7400 



$&% PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAU~ 
, r i. DISTRIBUIÇÃO DE Ia ENTRÂNCIA 

.& - COMARCA DE TERESINA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 01 de janeiro de 2000 até 
a presente data, que contra: 

GERONIMO RODRIGUES NETO, 
CPF: **f *e************* , RG 1.247.504 SSPIPI. 

Filho(a) de JOSE RODRIGUES NETO e JOANA RODRIGUES DO ESPIRITO SANTO 

NADA CONSTA na Justiça Estadual de Ia instância, Comarca de TERESINA, Piauí. 

Válido por 60 (sessenta) dias. 

Comarca de TERESINA, as 31/01/2011 08:46:05 

v ........... - ............ ........... . ,................ 
Aurélio ~ h u a  !i C o s t a  

, 
rpi ',-,L > 

1 . .\:+I<, 

Chave do Documento: AJMW8LO5 I\-C - .  ~ . . - .  1 - ;; 
; .' 

3 
1 

Endereco: F6rum Central - PI - Rua Aivaro Mendes, 1431, Bairro Centro , 
i 

i 
Fone: 86 321 5 7400 1~ /!,;3;3 \ ! 

\ i 
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' 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAU~ 
I ? DISTRIBUIÇÃO DE Ia ENTRÂNCIA 

- 
' COMARCA DE TERESINA 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇ~ES 

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 01 de janeiro de 2000 até 
a presente data, que contra: 

MARIA MARLENE FERREIRA SOARES, 

CPF: 130.879.283-00, RG 31 7.738 SJSPIPI. 

Filho(a) de JOAO SOARES e FRANCISCA FERREIRA SOARES 

NADA CONSTA na Justiça Estadual de Ia instância, Comarca de TERESINA, Piauí. 

Válido por 60 (sessenta) dias. 

Comarca de TERESINA, as 31/01/2011 08:39:18 
n 

Chave do Documento: AJSXMWS218 

Endereco: Fórum Central - PI - Rua Alvaro Mendes, 1431, Bairro Centro 

Fone:8632157400 



PODER JUDICIARIO DO ESTADO DO PIAU~ 
- 3 DISTRIBUIÇÃO DE Ia ENTRÂNCIA 
: .- 'i 7 COMARCA DE TERESINA 

3 

;;. ,:,Js9 . 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO r: 
AÇÕES E EXECUÇ~ES 

CRIMINAIS E AUDITORIA MILITAR - r * .  k-,: ,J 

NO Y 13540 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de O1 de janeiro de 2000 até 
a presente data, que contra: 

c--* PAULA REGINA FREITAS REGO NUNES, 

CPF: 384.61 5.873-91, RG 30421 19-5 SSPISE. 

Filho(a) de ROSEVAL REGO e MARIA DAS DORES FREITAS REGO 

NADA CONSTA na Justiça Estadual de la instância, Comarca de TERESINA, Piauí. 

Válido por 60 (sessenta) dias. 

Comarca de TERESINA, as 31/01/2011 08:23:06 

Chave do Documento: AJC4JLO6 

Endereco: Fórum Central - PI - Rua Alvaro Mendes, 1431, Bairro Centro 
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MXNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 

Referente Ofício no 3 5 /O -/RADCOM/DOS/SSCEMC de O ~ / Q A  / G ? ~ A {  

. I 
Processono 5 i ~ o Q  0h3422/ ; ,0  - Locaf idade :PA~sf i6~M F!@NC4.'r)C) PiW1 

Entidade: 

( \n) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 
i '1 
C' . ( Cumpridas integralmente - Processo instmído (1" Fase) . 

(q) C p m p r i d ~  parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(L) ~ u m ~ r i d á s  integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

I -  P "3 -AITA ~ L L ~ ~ ~ - ~ ~ I  

I 

~ r a s ~ i a ,  zs 1 /a1( Analista responsável: 

SIAPE: 

(y) Cumpridas integralmente 
Cumpridas pa rc ieen te ,  restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 
i. ' pmr(T<w ?u$?!;?,-$,íyc~,) i C \,\\~.7 LU\ QO . 



MEMBROS FLS. 4 q,,- i1*3 

(-I 7 i Brasíiía, &L. / @ 2. / "[C 1 4 Analista responsável: ub'~' Q Y ~ .  ) p, 64 &,ltj~d; \ +, 
\\ 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERMÇOS DE 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 

Fone: (61)3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício n O d  923 1201 l/RADCOM/DEOClSCE-MC 

Brasília, c48 de fevereiro de 201 1. 

Ao Senhor 
PABLO RUBEM RÊGO LIMA 
Associação de Radiodifusão Vitória FM de Passagem Franca do Piauí 
Rua Francisco Melo, 322 - Centro 
64.395-000 - Passagem Franca do Piauí/PI 

Assunto: Solicitação de Documentos 

Senhor Representante, .' .' 

Tendo em vista a análise realizada no processo no. 53000.013422/10, na localidade de 
Passagem Franca do Piauí - PI, na qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

a) Planta de arruamento, com indicação da escala, compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, que permita a visualização do nome das ruas, onde deverão estar 
assinalados o local de instalação do sistema irradiante, com indicação das coordenadas geográficas 
no formato GGOMM'SS", assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp. Ainda na planta de amamento, indicar o local do 
estúdio e da sede da entidade, em conformidade com o disposto no subitem 12.1, alínea "c" da 
Norma Complementar 01 12004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 
solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, 
uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0 112004. 

Atenciosamente, 

v 
P' 
I '., , ">LI'. ! 
1 , j+L>:'37t~ 

I 
I .qCc?[ .,,i C -. - j Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletr?enica- 1 
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ASSOCIAÇÁO COMUNITÁRIA DE RADIODIPUSAO VITÓRIA FlM :?,,3, z,t,l 
I 

DE PASSAGEM FRANCA DO PIAUI 3 
"RADIO COMUMTÁRIA VITORIA FM? 

'.;& - 
CNPJ 11.649.299/0001-26 

Rua Pedro Amâncio 68 Centro, Passagem Franca do Piauí 
CEP: 64395-000 - ~ 3 8 ~ f e r a n c c &  &k$ PiifTiF- Pr 

Passagem Franca do Piauí, 01 de abril de 201 1 

Oficio no 07/20 1 1 I 
Em resposta ao oficio ~ ~ ~ ~ ~ ~ O ~ I ~ C O ~ O S / S S C E - M C  de 

/ -- /2011, estamos enviando em anexo, documentação solicitada. 

Atenciosamente, 

SE CaPABCE 
:o1fld,i,?V~1<1~:Q: 

bm @d%- e .  
Pablo Rubem Rego Lima 

Presidente 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R'' - 3' andar - anexo oeste - sala 300 
CEP: 70044-900 r 

DOCUMENTO ANEYJDO 

Brasília - DF NESTA DATA 
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SERVIÇO: Plano RadCorn 

Localidade: PASSAGEM FRANCA DO PIAUI 

Usuário: - Data: 12/05/2011 Hora: 14:38:05 

Registro 1 até 1 de 1 registros 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 
-- -- 

Número: 53000.01 342211 O 

~p ~ 

LocalidadeIUF: Passagem Franca do PiauiIPI 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO VITÓRIA FM DE PASSAGEM FRANCA DO 

Aviso: gpUí Publicação: 05/02/2010 Prazo: 22/03/201 O Canal: 200 

12/05/2011 Página 2 de 2 

1 1. 

12. 

Análise fase: Pecnicamente viável. A entidade apresentou as declarações do subitem 7.1, alíneas m, n, 
o(págs.27,28,29). Houve alteração de coordenadas na apresentação do projeto técnico. 

* Não tem concorrentes a menos de 4 Km; 
f I 

/ 

V ~ a l t e r  
(Analista) 

/ 

Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

Conclusão da Análise 



~ I S T E R I O  DAS CO~PTUNICAÇÕES 
. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

D.EPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

Referente Oficio no 1 14 Z / (I /RADCOM/DEOC/SCE-MC de- 2f @ E /  - =(( 

processono L 300° w O 1 3 9 a2//0 Localidade: P , + ~ . h n r e ~  I / f z  
Entidade: 

( ) única entidade rio local ou; ' 

( )cor11 concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

( )  Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
(-1 C ~ n ~ p r i d p  parcialmente, restando a apresentação da seguinte doc~rnenta~áo abaixo descrita: (4) cumpridas integralmelite - Processo iiistruído (2' Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 
cw 

Brasaia, 7 / O hr/ w(1 Analista responsável: 

Cumpridas integraImente 
c) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Qbservações: 

* C O N ~ A Ç Ã O  - VERSO -+ 



D E N O ~ A C Ã O  . . FANTASIA: 3FILS. - 

ESTATUTO SOC][~%~, ' -  FILS. , 

ATA DE P ~ A Ç Ã O ~ C B E I T S ~ I T ~ Ç Ã O  -,PLS. 

ATA DE A L T E U Ç Ã O ~ E ~ ~ Ã . ~ ,  DA D E N O ~ A Ç Ã O  - . FLS. . . . 

Brasília, / 1 Analista respsns6vel: . . . . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔMCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
% -?-uirp - V k COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E SEM CONCORRENTES 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53000.013422/10, protocolizado em 22/08/2010. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária de Radiodifusão Vitória FM de 

Passagem Franca do Piauí, município de Passagem 

Franca, Estado do Piauí; 

1. A Associação Comunitária de Radiodifusão Vitória FM de Passsagem Franca do 

Piauí inscrita no CNPJ sob o número 1 1.649.299/0001 -26, no Estado do Piauí, com sede na Rua 

Pedro Amâncio, no 68, município de Passagem Franca do Piauí, dirigiu-se ao Senhor 

Ministro d e  Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 10 de março de 2010, 

subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, aprovado pelo Decreto nq.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos -. 
termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da Uniãoj'- ~ .Ox: ' , 'de  

,I, / '; I - ,  

"..,.- 
05/02/2010, com prazo final em 06/05/2010 que contempla a localidade onde ptetend83nstdlhr ' , 

i I 

o seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. I i !  ! 

I 

, 
-L\ : x 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância d I 
interessadas nesta localidade, comunicamos que apenas a mencionada entidade 
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interesse na prestação do referido serviço, não havendo concorrentes . 

11 - RELAT~RIO 

atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei n 9 . 6 1 2 ,  de 

19.02.1998, o Regulamento do Servi90 de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar no 0112004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 krn, com centro localizado na Rua 

Pedro Amâncio, 68 - Centro, no município de Passagem Franca, Estado do Piauí, de coordenadas 

geográficas em 05O51'00"S de latitude e 42O26'40"W de longitude. Posteriormente estas 

coordenadas foram alteradas. 

6 .  A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folhas 79, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Após 

a realização da primeira análise a entidade apontou novas coordenadas e endereço, o que foi 

objeto de análise e conclusão por este Departamento, que constatou a possibilidade de aceitação 

dos novos dados, conforme novo Roteiro de Análise Técnica à folha 161 dos autos. 

7. Considerando a seleção desta requerente , bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "a", "d" da 

Norma Complementar no 0112004, certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos 

,: criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção 

ao disposto na COTA no 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, tendo sido solicitada a 
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apresentação do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alÚi"$& ba 

citada Norma (fls. 01 a 163). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 

folha 109, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de 

instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 0112004, em 

especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 

161 e 162. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação 

da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema 

irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena 

e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da 

área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 05 a 163, dos autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 

registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil 

Brasileiro e adequados as finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01 12004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 
P 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíne$$"h", "ã"e..'-'j" 
f 
l 

i. 1. .  : h - ,  

da Norma Complementar O112004 e ainda, demais declaraçõe{ e.,ttçumieqt~s - I 

I requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 4 

I 
I 

certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos c 
I 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residênci . . 1 I 

em desfavor destes há existência de imputação execução de s e q ç o  de 

radiodifusão clandestina em atenção ao disposto na COTA no 
/ 

r 

(CJ 
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10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

nome: Associação Comunitária de Radiodifusão Vitória FM de Passagem 

Franca do Piauí; 

quadro diretivo 

localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua Pedro Amâncio, 68, município de Passagem Franca do Piauí, Estado do 

Piauí. 

NOME DO DIFUGENTE 

Paulo Rubem Rego Lima 

Daniela Ferreira de Freitas 

Moisés Ferreira Lima Neto 

coordenadas geográficas 

05'51'39"s de latitude e 42'26'25" W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fls. 161 e 162, bem como 

"Formulário de Informações Técnicas" -folha 109 e que se referem à 

localização da estação. 

CARGO 

Diretor geral 

Diretor administrativo 

Diretor de operações 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente instruído 

e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Relator da conclusão Jurídica '' 

ABA - Relatório Final - Processo no 53000.013422/10 - Local: Passagem Franca do Piauí, UF:-PI 
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De acordo. 

.- C 

,," @D .. i",". " 3, . 
.FFi-,&,g .,' 3 
"q q3.: ,. ;:; 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação 

Eletrônica. 

SIBELA LEÃNDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviços de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

. Brasília. 20 de -C*cta de 201 1. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De  acordo.^ consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasilia, p@ de @ de 20 1 1 

DERMEVAL VA JUNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo o Relatório n"6/201 l/CGRC/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria Jurídica 
para exame e parecer. 
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RELAÇÁO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇAO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

SEM CONCORRENTES - ÚNIcA INTERESSADA NA LOCALIDADE 

MUNICÍPIO: Passagem Franca do Piauí 

Brasília, 13 de maio de 2011. 

Responsável: ~,Ji,J?gW b I\;&~ &, ICL,~ , l ~ \ h  v 

+ $ d  
* \  

UF: PI 

-!J $,-j[~ 7q r ~ t ~ ; p  
T,cn,c*? on 14,~pi 53crr~~:.Ad\@da 

~ a t  i wa : ~ 3  

ABA - Relatbrio Final - Processo no 53000.013422110 - Local: Passagem Franca do Piauí, UF:-PI 

SELECIONADA: Associação de Radiodifusão Vitória FM de Passagem Franca do Piauí 
No DO PROCESSO: 53000.013422/10 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no 103 de 23/01/2004 e alterada pela Portaria no 448 de 13/10/2005. 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
$$:5: - !?@@R, 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER N-4912 0 11/CAO/M MM/CGCE/CONJ UR-MCIAGU 
PROCESSO NQ53O0O0.013422/2010. 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Radiodifusão Vitória FM de Passagem 
Franca do Piauí. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Passagem Franca do Piauí, Estado do 
Piauí. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo a autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Passagem Franca do Piauí, 
Estado do Piauí. 

2. O Aviso de Habilitação no 01/2010 concernente a localidade em 
questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 05 de fevereiro de 2010, 
sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos 
legalmente, prorrogado pelos Avisos no 02/2010 para o dia 6 de maio de 2010. De 
acordo com o protocolo acostado no documento de fl. 1, o requerimento foi 
apresentado tempestivamente. 

3. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar nQ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

" Art. 1 í - As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
I -  exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
111- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 

dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 



Continuação do PARECER No 649/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
""4. dSR 

dispensa, de licitação". 

II - DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURÍDICA 
r. i' 

Necessário consiqnar que esta Consultoria Jurídica ao analisar os 
- $,q@' 

4. 
procedimentos relativos às outorgas' para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA no 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, onde recomendou a Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei no 4117162, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 20 da Lei no 4117162 com redação 
determinada pela Medida Provisória no 2216-3712001. 

5. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes a Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntado aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação a entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. 

6. Diante disso, retornaram os autos para a tomada das providências 
requisitadas a Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

7. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência ( fls. 1261133 e 1461153). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por 
operação clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos ( fl. 105). 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

III - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

"Art .  12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

: '*,L. 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento 
preceitos da Lei nQ 411711962 Lei no 9612, 19 de fevereiro de 1998, 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
2.615, de 03 de junho de 1998, da Norma Complementar nQ112004 
Portaria nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

11. A requerente foi a única entidade que demonstrou 
prestação do serviço, não havendo concorrentes, segundo o item 3 do Relatório 
96/2011/CGRC/DEOC/SCE/MC ( fls. 1641166). 
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12. Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade?, 
'$2 compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o . 

seu Estatuto Social, que comprovam a natureza jurídica de entidade comunitária, 
conforme estabelecido no artigo 7Q da Lei nQ 9612198 e art. 11 do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 261511998. 

13. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a documentação juntada 
de acordo com as normas legais, conforme se verifica do Relatório nQ 
96/20ll/CGRC/DEOClSCE/MC ( fls. 1641166). 

14. Em relação as exigências técnicas necessárias a autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma Complementar nQ 112004, conforme 
demonstrado no Relatório Final emitido pela Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica ( fls. 1641166). 

15. Para o cumprimento da Cota nQ ~ ~ ~ / ~ ~ ~ ~ / D P F / C G C E / C C ~ N J U R - M C I A G U  
foram carreados aos autos, as certidões criminais dos dirigentes da entidade, 
através da qual se denota que em face deles não existe nenhuma demanda que 
possa desabonar sua idoneidade para a execução do serviço de radiodifusão 
comunitária ( fls. 1261133 e 1461153). 

16. Através de pesquisa realizada no sistema de fiscalização da ANATEL, 
não foi verificada nenhuma espécie de imputação acerca da prestação de serviço 
de radiodifusão clandestina que recaísse na entidade, bem como nos seus 
dirigentes; O que faz com que a verificação acerca de eventual atividade 
clandestina, nos termos da Recomendação do D. Ministério Público Federal reste 
completa ( fl. 105). 

17. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de 
Outorga de Serviços emitidas no Relatório Final, verifica-se que o processo se 
encontra devidamente munido dos documentos necessários ao deferimento do 
pleito, estando em conformidade com a legislação que regula os atos de 
autorização para exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga 
deverá seguir os preceitos do art. 6Q, parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

18. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no 5 30 do art. 233 da Constituição .da República 
Federativa do Brasil. n 

19. Diante do exposto, esta Consultoria jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tend 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em qu 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos a Secretaria de Serviços d 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. i I 
2 O .  Este é o Parecer que passo a submeter a consideração superior. I I 

Brasília, 20 de junho de v11 
1 

REIRA DE ALMEIDA i I 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e comunitária 
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CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DESPACHO NQ 901/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO NQ53000.013422/2010. 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Radiodifusão Vitória FM de Passagem 
Franca do Piauí. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Passagem Franca do Piauí, Estado do 
Piauí. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

Aprovo o Parecer nQ 649/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos a apreciação pelo Senhor Consultor jurídico. 

rasíliaZ(f de junho de 2011. 

Coordenador-Geral de dssunths ~urídicos de Comunicação Eletrônica 

- - - - - - - - 
s: (61) 3311-6535/311:6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: c o n i u r @ r n c . o o v ~ ~ ~ - -  



ABVOGACBA-G F?\',AL DA U N ~ Ã O  
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÁO-GERAL DE ASSUNTOS )URIDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÓNICA 

DESPACHO NQ902/2011/RZVGAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ53000.013422/2010. 
INTERESSADO: Associação Comunitária de Radiodifusão Vitória FM de Passagem 
Franca do Piauí. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de Passagem Franca do Piauí, Estado do 
Piauí. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

Aprovo o DESPACHO NQ901/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da 
lavra do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos jurídicos de Comunicação 

i Eletrônica, que aprovou o Parecer nQ 649/2011/CAO/MMM/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

Encaminhem-se os autos a Secretaria de Comunica*ção Eletrônica 
para a tomada das providências cabíveis. 

- . . . . . . . . . 7 . . . . . ... - 
/' 
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PORTARIA N" 17 DE lQ DE AGOSTO DE 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto i10 iilciso I1 do art. 9% ast. 19 do Regulamento do Seiviço de Radiodifusão 
Coinunitária, aprovado pelo Decreto n9.615,  de 3 de junho de 1998, na Lei n" 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Adininistrativo no 53000.013422/2010, 
resolve: 

Ai-t. 1Wutorgar autorização à Associação Comunitária de Radiodifusão Vitória 
FM de Passagem Franca do Piauí, com sede na Rua Pedro Amâncio, 68 - Centro, Município de 
Passagem Franca do Piauí, Estado do Piauí, para executar seiviço de radiodifusão comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevei-eiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e noi-mas compleinentares. 

Ai-t. 2% entidade autorizada deverá operar coin o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude ein 05O51'39"S e longitude em 42"26'25"W, utilizando a 
fiequência de 87,90 MHz. 

Ast. 3"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos tennos do 5 30 do ast. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do 
seiviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de pubIicação do ato de 
deliberação. 

Ast. 4" Esta Postaria entra ein vigor na data de sua publicação. 

yuq PA L 0  BERNARDO SILVA 

Ministro de Estado das Coinunicações 



MTNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria no 317, de 01/08/2011, no Diário Oficial 
da União de 04/08/2011, que autoriza a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
RADIODIFUSÃO VITÓRIA FM DE PASSAGEM FRANCA DO PIAUÍ a executar o 
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Passagem Franca do Piauí / PI, consoante 
com o disposto no fj 3" do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo no 
53000.013422/10, em cópia autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de 
motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à 
Presidência da República. 

A consideração superior. 

Brasília, 10 de agosto de 20 1 1. 

De acordo com o Despacho. A consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

r--\ Brasilia, 1y  de agosto de 20 1 1. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

3 4 
r'. 7 Brasília, de agosto de 201 1. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Substituta 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÁO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Oficio n" 51 I20 1 1 IGM-MC 
Brasília, 1 3 de setembro de 201 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasilia-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

4 

b Senhor Subchefe, 
-.f 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC006542011 / 2 volumes </v 
- 53000.03808812009 

Atenciosamente, 
3 

'/ / 

OFATOSNORMATIVOSB 
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